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EDITAL DE LICITACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

PREGAO ELETRONICO
N° 77/2025

OBJETO

REGISTRO DE PREGO PARA AQUISIGAO DE MATERIAL PARA EXECUGAO DE
SERVICO DE MANUTENC!\O DE INFRAESTRUTURA VIARIA (DEMARCAGAO
VIARIA EM PAVIMENTACAO ASFALTICA).

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAQAO
R$207.056,00 (Duzentos e sete mil, cinquenta e seis reais).

DATA DA SESSAO PUBLICA
06/11/2025 as 8h30min

CRITERIO DE JULGAMENTO
Menor prego por ltem

MODO DE DISPUTA
Aberto

LICITAGAO COM AMPLA CONCORRENCIA E EXCLUSIVA PARA
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E
MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL  (MEI),  CONFORME
EXIGENCIA DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ART. 48 - INCISO
| C/C LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.
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EDITAL DE LICITAGAO

PREGAO ELETRONICO N° 77/2025

PROCESSO LICITATORIO N° 136/2025

ABERTURA DA SESSAO DO PREGAO ELETRONICO: 06/11/2025
HORARIO: 08:30 HORAS

TIPO: MENOR PRECO POR ITEM

0 MUNICIPIO DE CAMPOS ALTOS - MG, Inscrita no CNPJ sob o n° 18.298.190/0001-30, com sede & Rua
Cornélia Alves Bicalho n°® 401, Centro, CEP: 38.970-000, por intermédio da Pregoeira, nomeado pela Portaria n°
01, de 02 de janeiro de 2025, torna publico que, com base na Lei Federal n.° 14.133/2021, no Decreto Municipal
n.° 506 de 02 de janeiro de 2024 e Lei Complementar Federal n.° 123/2006, observadas ainda as determinacGes
das Leis Federais n.® 12.846/13, n° 13.709/18 e demais legislagdes aplicaveis, fara realizar a Licitagéo na
modalidade PREGAO ELETRONICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO do tipo MENOR PREGO POR
ITEM, visando o REGISTRO DE PREGO PARA AQUISICAO DE MATERIAL PARA EXECUGAO DE SERVIGCO
DE MANUTENGAO DE INFRAESTRUTURA VIARIA (DEMARCAGAO VIARIA EM PAVIMENTACAO
ASFALTICA). Ficam convocados & competicéo Licitatoria todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que
se enquadrarem nas condigdes estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cépias poderdo ser obtidas
gratuitamente  através do site da Prefeitura Municipal de Campos Altes - MG:
http://www.camposaltos.mg.gov.br/portal/licitacoes/. Mais informagées, pelo telefone (0**37) 3426-9112.

SITE PARA REALIZAGAO DO PREGAO: www.licitanet.com.br. Modo de disputa “ABERTO”.

10BJETO

1.1 Constitui objeto desta licitagdo o REGISTRO DE PRECO PARA AQUISIQF\O DE MATERIAL PARA
EXECUCAO DE SERVICO DE MANUTENCAO DE INFRAESTRUTURA VIARIA (DEMARCACAO VIARIA EM
PAVIMENTACAO ASFALTICA), como descritos e especificados no Anexo |, deste instrumento convocatorio.

2 CONDICOES DE PARTICIPACAO

2.1 Poderéo participar da presente licitagéio as pessoas juridicas dos ramos pertinentes aos objetos especificados
neste procedimento licitatério e que satisfacam as condigdes e exigéncias contidas no presente edital.

2.1.1 Nos termos do artigo 48, inciso |, da Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
lei Lei Complementar n® 147, de 7 de agosto de 2014, a participag@o nos itens constantes deste edital sera
exclusiva para Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores Individuais
(MEls), exceto para o item 02, que seréa processado em ampla concorréncia.

2.1.2 Consideram-se Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores
Individuais (MEIs) aptes a participacéo no presente certame aquelas que preenchem os requisitos descritos no
art. 3° da Lei Complementar Federal n.° 123/2006 e do Decreto Federal n.° 8.538/2015, bem como que néo se
enquadrem em nenhuma das situagdes descritas no § 4° do referido art. 3° da Lei Complementar Federal n.°
123/2008.

2.1.2 Para fins de comprovagé&o da condi¢éo de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, os licitantes deveréo
apresentar declaragéo contida no Anexo IV deste Edital, assinada pelo seu representante legal e/ou a Certidéo
Simplificada da Junta Comercial.

2.1.3 Para fins de comprovagéo da condicdo de Microempreendedor Individual (MEI), os licitantes deveréo
apresentar declaracdo contida no Anexo IV deste Edital e/ou Certificado da Condicéo de Microempreendedor
Individual, emitido pelo endereco eletronico: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
brlempreendedor/servicos-para-mei/ja-sou-mei.

2.2 Nao poderao participar da presente licitagdo:
2.2.1 Estejam constituidos sob a forma de consorcio;
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2.2.1.1 A discricionariedade de admisséo ou veto da participagéo de consércios em certame licitatorio é confiada
a administracéo, conforme art.15 da lei 14.133/2021, devidamente justificada;

2.2.1.1.1 Justifica-se a vedagéo ao consércio em razéo de o objeto néo demandar alta complexidade técnica,
tampouco ser um servigo de grande vulto econdmico, além de atentar contra o principio da competitividade, pois
permitiria, com o aval da Administragéo Publica, a uniéo de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre
si, violando, de forma indireta, o principio da competitividade e trazendo prejuizos na busca pela proposta mais
vantajosa.

2.2.2 estejam cumprindo a penalidade de suspens&o temporaria imposta pelo Municipio ou impedimento de licitar
e contratar;

2.2.3 declarados inidéneos para licitar ou contratar com quaisquer érgéos da Administragéo Publica:

I com faléncia decretada ou que se encontrem em concurso de credores, dissolugéo ou liquidagéo;

Il estejam em recuperagéo judicial ou exirajudicial, salvo as empresas que comprovarem que o plano de
recuperacéo foi homologado pelo juizo competente;

Il enquadradas nas vedagdes previstas nos §§ 1° e 2° do art. 9 e no art. 14, ambos da Lei Federal 14.133/2021;
IV cujo objeto social seja incompativel com o desta licitacéo;

V sociedade estrangeira ndo autorizada a funcionar no Pais;

VI proibidas de participar de licitagdes e celebrar contratos administrativos;

VIl empresario proibido de contratar com o Poder Publico, nos termos do art. 12 da Lei n® 8.429/92;

VIl demais hipteses proibidas pela legislagéo vigente.

2.2.4 A observéncia das vedagGes do subitem 2.3 & de inteira responsabilidade do licitante que, em caso de
descumprimento, sujeitar-se-a as penalidades cabiveis.

2.2.5 A Pregoeira verificara eventual descumprimento das vedacdes elencadas acima mediante consulta aos
meios legais disponiveis.

2.3 A participagéo nesta licitagéo importa & proponente na irrestrita aceitagéo das condicdes estabelecidas no
presente Edital, bem como, a observéncia dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicaveis,
inclusive quanto a recursos. A néo observéncia destas condigbes ensejard no sumario IMPEDIMENTO da
proponente, no referido certame,;

2.4 Néo cabe aos licitantes, apos sua abertura, alegagéo de desconhecimento de seus itens ou reclamagéo quanto
ao seu conteldo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverdo ler atentamente o Edital e seus anexos,
devendo estar em conformidade com as especificagdes do ANEXQ | (TERMO DE REFERENCIA) e do ANEXO Il
(PROPOSTA COMERCIAL);

2.5 Como requisito para participagéo no PREGAO ELETRONICO o Licitante devera manifestar, em campo proprio
do Sistema Eletrénico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitac&o e que sua proposta de precos esta em
conformidade com as exigéncias do instrumento convocatério, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO
| (TERMO DE REFERENCIA);

2.6 A declaracéo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitacéo e proposta sujeitara o licitante as
sangbes previstas no edital e Lei Federal n® 14.133/2021;

2.7 Poderio participar deste PREGAO ELETRONICO:

2.7.1 Somente poderéo participar deste PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social
seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigéncias deste Edital e da legislagéo a ele
correlata, inclusive quanto a documentagéo, e que estejam devidamente credenciadas, através do site
https://licitanet.com.br/:

2.7.2 A participagéo no Pregéo Eletrénico se dara por meio da digitagéo da senha pessoal e intransferivel do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio da Plataforma
Eletrénica, observada data e horario limite estabelecidos.

2.7.2.1 O custo de operacionalizagéo pelo uso da Plataforma de Pregéo Eletrénico, a titulo de remuneracéo pela
utilizag&o dos recursos da tecnologia da informacéo ficara a carge do licitante, que podera escolher entre os Planos
de Adeséo abaixo:
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a) Para todas as empresas.

Plano avulso 30 dias 90 dias 180 dias 365 dias
R$ 98,00 R$ 152,00 R$ 287,00 R$ 422,00 R$ 692,00

2.7.3 Independentemente de declaracéo expressa, a simples apresentagéo de proposta implica submisséo a todas
as condigdes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuizo da estrita observéncia das normas contidas na
legislagio mencionada em seu preédmbulo;

2.7.4 Todos os custos decorrentes da elaboragéo e apresentacéo de propostas ser@o de responsabilidade
exclusiva do licitante, ndo sendo do Municipio de Campos Altos - MG, em nenhuma hipdtese responsavel pelos
mesmos. O licitante também & o Gnico responséavel pelas transacdes que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrénico, ou pela sua eventual desconexao;

2.1.5 Os Licitantes interessados deverdo proceder ao credenciamento antes da data marcada para inicio da
sessdo publica via internet;

2.7.6 O credenciamento dar-se-a pela atribuicéo de chave de identificagéo e de senha, pessoal e intransferivel,
para acesso ao Sistema Eletrénico, no site: licitanet.com.br;

2.1.7 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal Gnica e exclusiva do
Licitante, ou de seu representante legal e na presungéo de sua capacidade técnica para realizagéo das transagbes
inerentes ao Pregéo Eletrnico;

2.7.8 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transagéo
efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo ao provedor do Sistema, ou do Municipic de Campos
Altos - MG, promotora da licitagéo, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que, por terceiros;

2.7.9 A perda da senha ou a quebra de sigilo deveréo ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
blogqueio de acesso;

2.7.10 A declaragéo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitagéo e proposta sujeitara o licitante as
sangbes previstas e no art. 49 do Decreto Federal n® 10.024/2019.

2.8 A participacéo na sesséo publica da internet dar-se-a pela utilizagéo da senha privativa do licitante.

2.8.1 Os documentos necessarios a participacéo na presente licitagéo, compreendendo os documentos referentes
a proposta de preco e & habilitagéo (e seus anexos), deveréo ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com
valores cotados em moeda nacional do pais;

2.8.2 Quaisquer documentos necessarios a participacéo no presente certame, quando apresentados em lingua
estrangeira, deverdo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil
por tradutor juramentado neste pais;

2.8.3 Néo seréo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em fac-
simile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

2.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catalogos apenas como forma de ilustragéo dos itens
constantes da proposta de pregos;

2.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condi¢des para participagéo no certame e assumir a responsabilidade
pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

2.8.6 O contratado devera manter, durante toda a vigéncia do contrato, as mesmas condigbes de habilitagéo e
qualificacéo exigidas na licitagéo;

2.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar n°
123/2006 deverdo atender as regras de identificagdo, atos e manifestacdo de interesse, bem como aos
demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrénico, nos momentos e tempos adequados;

3 DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

3.1 Os licitantes encaminharéo, exclu§ivamente por meio do sistema https:ﬁlicitanet.com.b[f, concomitantemente
com os documentos de HABILITACAO exigidos no edital, proposta com a “DESCRICAO DETALHADA DO
OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREGCO, até o horario limite de inicio da Sesséo Publica, horario
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de Brasilia, exclusivamente por meio do Sistema Eletrénico, quando, entdo, encerrar-se-a, automaticamente, a
etapa de envio dessa documentacéo;

3.2 As propostas cadastradas no Sistema NAO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICACAO DA EMPRESA
PROPONENTE, visando atender o principio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas
3.2.1 Em caso de identificagéo do licitante na proposta cadastrada, esta serda DESCLASSIFICADA pela Pregoeira;

3.3 O Licitante sera responsavel por todas as transagdes que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrénico,
assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de pregos e lances inseridos em sesséo publica;

3.4 O licitante devera obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordéncia
existente entre as especificagbes deste objeto descritas no PORTAL e as especificacdes constantes do ANEXO |
(TERMO DE REFERENCIA), prevaleceréo as Ultimas;

3.5 Na Proposta de Precos inserida no sistema deveréo estar incluidos todos os insumos que o compdem, como
despesas com méo-de-obra, materiais, impostos, taxas, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execucéo do objeto desta licitagéo;

3.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitagéo exigidos neste Edital, ocorrera por meio
de chave de acesso e senha;

3.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveréio encaminhar a documentacéo de habilitagéo, ainda
que haja alguma restricéo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;

3.8 Até a abertura da sesséo publica, os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitagéo anteriormente inseridos no Sistema;

3.9 Néo seréa estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagéo entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrera apés a realizagéo dos procedimentos de negociagéo e julgamento da proposta;

3.10 Os documentos que compdem a proposta e a habilitagéo do licitante melhor classificado somente seréo
disponibilizados para avaliagéo da Pregoeira e para acesso plblico apos o encerramento do envio de lances;

3.11 O Licitante sera inteiramente responséavel por todas as transagbes assumidas em seu nome no sistema
eletrénico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar
as operagdes no sistema durante a sesséo, ficando responsavel pelo énus decorrente da perda de negédcios diante
da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexdo.

3.12 O licitante declarard em campo proprio do Sistema que cumpre plenamente os requisitos de habilitagéo e que
sua proposta de precos esta em conformidade com as exigéncias do instrumento convocatério.

3.12.1 A falsidade da declaragéo de que trata o item 3.12, acima, sujeitara o licitante &s sangbes previstas na Lei
n° 14.133/2021.

3.13 Os documentos de habilitagéo e proposta de precos inseridos no sistema na forma digital, preferencialmente
em formato PDF ou outro equivalente, deverdo estar legiveis e validos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovagéo e prestacéo de contas, sob pena de inabilitagéio ou desclassificacéo.

3.13.1 S6 seréo aceitos documentos legiveis, que oferegam condi¢des de analise por parte da Pregoeira e Equipe
de Apoio ou Por Comiss&o Permanente de Licitagdes quando se tratar de outra modalidade.

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos seguintes
campos:
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4.1.1 Valor unitario e total do ltem;

4.1.2 Marca;

4.1.3 Fabricante;

4.1.4 Descri¢éo detalhada do objeto, contendo as informagdes similares & especificagéo do Termo de Referéncia.

OBS: No_preenchimento da proposta eletronica na plataforma, haja vista que é exigido a
MARCA/FABRICANTE do produto, caso a marca da empresa seja o proprio nome da empresa, devera
preencher no campo como “MARCA PROPRIA”.

4.2 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

4.3 Nos valores propostos estaréo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas,
tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento dos itens
objeto deste edital.

4.4 Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seréo de exclusiva responsabilidade
do licitante, néo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragéo, sob alegagéo de erro, omisséo ou qualquer
outro pretexto.

4.5 O prazo de validade da proposta néo sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentacéo.

5 DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES

5.1 No horério estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrira a sesséo publica, verificando as propostas de pregos
langadas no sistema, as quais deverfio estar em perfeita consonéncia com as especificagbes e condigdes
detalhadas no item 4.1 do edital;

5.2 A pregoeira podera suspender a sesséo para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que
se encontra inserida no campo “DESCRIQf\O DETALHADA DO OBJETQO" do sistema, confrontando suas
caracteristicas com as exigéncias do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo 6rgéo requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que ndo estejam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanaveis;

5.3 Os licitantes deverdo manter a impessoalidade, néo se identificando, sob pena de serem desclassificadas do
certame pela Pregoeira;

5.4 Em seguida ocorrera o inicio da etapa de lances, via Intemet, Unica e exclusivamente, no site licitanet.com.br,
conforme Edital;

5.5 Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura da sesséo e as
regras estabelecidas no Edital

5.6 O licitante podera, uma Unica vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos apés o
registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel.

5.7 Durante a sesséo publica de lances, o evidente equivoco de digitagéo pelo licitante que der causa a preco
incompativel ou manifestamente inexequivel podera, motivadamente, ser excluido do sistema pela Pregoeira, no
caso de néo excluséo pelo licitante nos moldes do item anterior.

5.8 O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao Ultimo por
ele ofertado e registrado pelo sistema. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do Item.
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5.9 O intervalo minimo de diferenga de valores entre os lances, que incidira tanto em relacéo aos lances
intermediérios quanto em relagéo & proposta que cobrir a melhor oferta devera ser no minimo R$ 0,10 (dez
centavos) inferior ao menor prego apresentado.

5.10 Seréa adotado para o envio de lances no pregéo eletrénico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes
apresentaréo lances publicos e sucessivos, com prorrogagdes.

5.11 A etapa de lances da sesséo publica tera duracéo de 10 (dez) minutos e, apds isso, serd prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 2 (dois) minutos do periodo de duracéo
da sesséo publica.

5.12 A prorrogacéo automética da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos e ocorreréa
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorregagéo, inclusive no caso de lances
intermediérios.

5.12.1 Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sess@o publica encerrar-se-a
automaticamente.

5.12.2 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagéo automética pelo sistema, podera a Pregoeira,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sesséo publica de lances, em prol da
consecugéo do melhor prego.

5.12.3 Serdo aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITARIOS E TOTAIS
com no maximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO | - TERMO DE
REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e o licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, podera
convocar no CHAT MENSAGEM para atualizacéo do referido lance, efou realizar a atualizagéo dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso o licitante permanega inerte.

5.13 Néo serdo aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

5.14 Durante o transcurso da sesséo plblica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificagéo do detentor do lance.

5.15 Sendo efetuado lance manifestamente inexequivel, a Pregoeira podera alertar o proponente sobre o valor
cotado para o respectivo Item, através do sistema, o excluird, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado
pelo proponente.

5.16 A excluséo de lance € possivel somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrénico,
ou seja, antes do encerramento do Item,;

5.17 No caso de desconexdo com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregéo Eletrdnico, o Sistema
Eletrdnico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgéo dos lances.

5.18 A pregoeira, quando possivel, dara continuidade a sua atuagéo no certame, sem prejuizo dos atos realizados.

5.19 Quando a desconexéo do sistema eletrénico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a
sesséo publica seré suspensa e reiniciada somente apos decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicagéo do
fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgagéo no site licitanet.com.br.

5.20 Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no Sistema Eletrénico durante a sesséo plblica do Pregéo
Eletrénico, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de quaisquer
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexéo.

5.21 A desisténcia em apresentar lance implicaré excluséo do licitante na etapa de lances e na manutengéo do
tltimo prego por ela apresentado, para efeito de ordenagéo das propostas de pregos.
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5.22 Nos casos especificos, em relagéo a itens NAO exclusivos para participagéo de microempresas e empresas
de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, seréa efetivada a verificagéo automatica,
onde:

I O sistema identificara em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo & comparagéo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006 e suas
alteracbes;

Il Entende-se como empate aquelas situagdes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada,
depois de encerrada a etapa de lances;

Il A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma tltima oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados apds a comunicagéo automatica para tanto;

IV Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou ndo se manifeste no prazo
estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagéio, para o exercicio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

V No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta;

VI Na hipotese de néo-contratacéio nos termos previstos neste item, convocacéo sera em favor da proposta
originalmente vencedora do certame;

VII O disposto no item 11l somente se aplicara quando a melhor oferta néo tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte;

5.23 S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art.
60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.23.1.1 disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderéo apresentar nova proposta em ato continuo
a classificagéo;

5.23.1.2 avaliacéo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveréo preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimente de obrigagdes previstos nesta Lei;

5.23.1.3 desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

5.23.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos 6rgéos de controle.

5.23.2 Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou
prestados por:

5.23.2.1 empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do érgdo ou entidade da
Administragéio Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagéo realizada por érgéo ou entidade de
Municipio, no territdrio do Estado em que este se localize;

5.23.2.2 empresas brasileiras;

5.23.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.23.2. 4 empresas que comprovem a pratica de mitigacéo, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

5.24 Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessédo publica encerrar-se-a
automaticamente;

5.25 Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificaré se o prego da proposta final se encontra em conformidade
com o valor de referéncia obtido para cada item, conforme se extrai do “Quadro Comparativo de Prévias” que
instrui a solicitagéo.
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5.26 Entende-se por “valor de referéncia” o prego médio alcancado para cada item descrito no “Quadro
Comparativo de Prévias”.

5.27 Se o preco obtido na etapa de lances estiver de acordo com o valor de referéncia, a Pregoeira o aceitara para
o item.

5.28 Caso o melhor preco apurado na etapa de lances esteja superior ao valor de referéncia, a Pregoeira divulgara
o aludido valor ao licitante classificado em primeiro lugar, com quem negociara diretamente.

5.29 A negociagéo sera considerada exitosa se o prego obtido for menor ao “valor de referéncia”, hipétese em que
a Pregoeira declarara o item e classificado para habilitacéo.

5.30 Apds a negociagéo, mantido o prego acima do “valor de referéncia” pelo licitante, a Pregoeira declarara o
item como fracassado.

5.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sesséo publica, a Pregoeira devera encaminhar, pelo sistema
eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociagéo em condicdes diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira solicitara ao
licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado
apds anegociagéo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentes complementares, quando necessarios
a confirmacéo daqueles exigidos neste Edital e j& apresentados.

5.32 Apds a negociagéo do prego, a Pregoeira iniciaré a fase de aceitagéo e julgamento da proposta.

6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1 Encerrada a etapa de negociacéo, a Pregoeira procedera & verificacéo das condicdes de participagéo do
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do inciso Il do art. 14 da Lei n® 14.133/2021,
especialmente quanto & inexisténcia de sangéo impeditiva de participagéo no certame ou de futura contratagéo.
Para tanto, seréo realizadas consultas obrigatorias aos seguintes cadastros oficiais ficando a critério das licitantes
a emisséo e o envio das respectivas certides em conjunto com os documentos de habilitagéo:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da Uni&o
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e

¢) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda Unido
(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnhep).

d) CADIN - Cadastro Informativo de Inadimpléncia em relagéo & Administragéo Publica do Estado de Minas Gerais
para pessoas fisicas e juridicas — Site: CADIN-MG - Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais;

e) CAGEF/CAFIMP - Cadastro de Fornecedores Impedidos para pessoas fisicas e juridicas. Site: CADASTRO
GERAL DE FORNECEDORES | CAGEF;

f) Certidao de Licitantes Inidoneos TCU para pessoas fisicas. Site:
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111970551082228::::P3_TIPO:CPF;

g) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU (Integra 4 certiddes: (1) Licitantes Inidéneos; (2) CNIA -
Cadastro Nacional de Condenacgbes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; (3) CEIS -
Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas; e (4) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas.
Site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

6.2 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio majoritério, por
forga da vedagéo de que trata o artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992.

6.3 Caso conste na Consulta de Situagéo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, a Pregoeira
diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas. (IN n® 3/2018, art. 29, caput)
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6.3.1 A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

6.3.2 O licitante sera convocado para manifestagéo previamente a uma eventual desclassificagéo. (IN n® 3/2018,
art. 29, §2°).

6.3.3 Constatada a existéncia de sancé&o, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condi¢éo de participacgéo.

6.4 Seré desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prego final superior ao prego maximo
fixado;

6.5 Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos global ou unitarios simbdlicos, irrisorios ou de valor
zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatério da licitagéo néo tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalages de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou & totalidade da
remuneragéo.

6.6 Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

6.7 Na hipdtese de necessidade de suspenséo da sesséo publica para a realizagéo de diligéncias, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessdo publica somente poderé ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia seré registrada em ata;

6.8 A Pregoeira podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de néo aceitagéo da proposta.

6.8.1 O prazo estabelecido no subitem anterior podera ser prorrogado pela Pregoeira mediante solicitagéo escrita
e justificada do licitante, formulada antes do término do prazo de duas horas, e formalmente aceita pela Pregoeira;
6.8.2 Dentre os documentos passiveis de solicitacdo pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além de outras
informagdes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrénico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrdnico, sob pena de néo aceitagéo da proposta;

6.8.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinard a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagéo;

6.8.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspendera a sesséo, informando no “chat” a nova data e horério para a
sua continuidade;

6.8.5 A Pregoeira podera encaminhar, por meio do sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtengéo de melhor preco, vedada a negociagéo em condigdes
diversas das previstas neste Edital;

6.8.6 Também nas hipoteses em que a Pregoeira ndo aceitar a proposta e passar a subsequente, podera negociar
com o licitante para que seja obtido preco melhor;

6.8.7 A negociacéo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

6.8.8 Nos itens néo exclusivos para a participagéo de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta néo for aceita, e antes de a Pregoeira passar & subsequente, haveré nova verificagéo, pelo sistema,
da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, sequindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso;

6.8.9 Encerrada a anélise quanto & aceitagfo da proposta, a Pregoeira verificara a habilitag8o do(a) licitante,
observado o disposto neste Edital.

6.8.10 A pregoeira solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao Ultimo lance ofertado ap6s a negociagéo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessarios a confirmagéo daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.
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7 DA HABILITAGAQ

7.1 A Pregoeira examinard a documentacéo de habilitagdo do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar;

7.1.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagéo complementares, necessarios & confirmagéo
daqueles exigidos neste Edital e j& apresentados, o licitante sera convocado a encaminhéa-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitagéo;

7.1.2 Somente havera a necessidade de comprovacgéo do preenchimento de requisitos mediante apresentagéo
dos documentos originais néo digitais quando houver duvida em relagéo & integridade do documento digital;
7.1.3 Né&o serfo aceitos documentos de habilitagéio com indicagéo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos;

7.1.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveréo estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prépria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

7.1.5 Seréo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de numeros de documentos
pertinentes & Certiddo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no proprio
documento que é valido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando
o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatorio de autorizagéo para a centralizagéo.

1.2 A regularidade da habilitagéo do licitante seré confirmada por meio da anélise dos seguintes documentos, a
saber:

7.2.1 REGULARIDADE JURIDICA

7.2.1.1 No caso de empresério individual: inscricéo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

7.2.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condicéo de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada & verificacdo da autenticidade no sitio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.2.1.3 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a ultima alterag&o em vigor (que podera ser apresentada
na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrados e arquivados na reparticéo
competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por A¢des, acompanhado de
documentos de eleicéio de seus administradores, com a publicagéo no Diério Oficial da Ata de Assembleia que
aprovou o Estatuto, e cépia da Certidéo de Arquivamento na repartigéo competente.

7.2.1.4 Inscrig8o do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercicio.

7.2.1.5 Decreto de autorizagéo, em se fratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ato de registro ou autorizag&o para funcionamento expedido pelo érgéo competente, quando a atividade assim
0 exigir.

7.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.2.21 Prova de Inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) do Ministério da Fazenda
devidamente valida.

1.2.2.2 Prova de Inscrigéo no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual.

7.2.2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certiddo Conjunta Negativa da Divida Ativa da Unido
e Receita Federal);

7.2.2 4 Certid&o negativa de débitos quando a divida junto a Receita Estadual, da unidade de federagéo da sede
do(a) licitante;

7.2.2.5 Certiddo negativa de tributos municipal, emitida pela Prefeitura da sede do licitante;

7.2.2.6 Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa Econdmica Federal, demonstrando
o cumprimento com os encargos sociais instituidos por lei;
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1.2.2.7 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacgéo de
Certid@o Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.2.3 QUALIFICAGAO TECNICA

7.2.3.1 Apresentacéo de no minimo 01 (um) Atestado/Declaracéo de capacidade técnica emitido por pessoa
juridica publica ou privada atestando que a empresa forneceu ou prestou servigos de caracteristicas semelhantes
ao objeto da licitagéo de forma satisfatoria, entregando com pontualidade os materiais nos quantitativos solicitados.

7.2.4 QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA

7.2.4.1 A regularidade da qualificacéio econémico-financeira das licitantes seré confirmada por meio da anélise de
Certid@o Negativa de Faléncia, expedida pelo cartorio distribuidor da comarca da sede da pessoa juridica ou de
execugéo de pessoa fisica, com emisséo em prazo néo superior 90 (noventa) dias da data prevista para o inicio
da sesséo.

7.2.41.1 Na hipotese em que a certid&o for positiva, caso a empresa se encontre em recuperagéo judicial ou
extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologacé&o/deferimento, pelo juizo competente, do
plano de recuperagéo em vigor.

7.2.5 DECLARAGOES
7.2.5.1 Declaragéo unificada conforme modelo do anexo VI deste edital.

7.3 Néo seréo aceitos protocolos de pedidos ou solicitagdes de documentos, em substituicdo aos documentos
requeridos no presente Edital;

7.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscricéo nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

1.5 Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) terdo sua autenticidade certificada
junto &s péaginas eletrénicas (“sites”) dos respectivos orgéos emissores, para os devidos fins de habilitagéo.

7.6 A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o Microempreendedor Individual - MEI deveréo
apresentar toda a documentacéo exigida para a habilitagéo, inclusive os documentos comprobatérios da
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrigéo.

7.6.1 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restricdo no que tange & regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, apos a declaragéo do vencedor,
comprovar a regularizagéo. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a critério da administragéo publica,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentacéo de justificativa.

1.6.2 A prorrogacéo do prazo para a regularizacéo fiscal dependeréa de requerimento, devidamente fundamentado,
dirigido a Pregoeira.

1.7 A ndo-regularizagdo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretard a inabilitagéo do
licitante, sem prejuizo das sangbes previstas neste Edital, sendo facultada a convocagéo dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificagéo. Se, na ordem de classificagéo, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restricdo na documentacéo fiscal e trabalhista, sera
concedido o mesmo prazo para regularizagéo.

7.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspendera a sesséo,
informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma.

7.9 Nos itens néo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitagéo, havera
nova verificagéo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacéo da proposta subsequente.
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7.10 Somente haveréa a necessidade de comprovagéo do preenchimento de requisitos mediante apresentacéo dos
documentos originais néo digitais quando houver duvida em relacéo & integridade do documento digital.

7.11 Néo serfo aceitos documentos de habilitagdo com indicacéo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.11.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveréo estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prépria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.11.2 Seréo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferen¢as de numeros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenfralizagdo do recolhimento dessas
contribuigdes.

7.12 Sera inabilitado o licitante que n&o comprovar sua habilitagéo, seja por néo apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.13 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacéo fixadas no Edital, o licitante seré declarado vencedor.

8 DOS RECURSOS

8.1 Ainterposicéo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagéo ou inabilitagéo de licitantes, &
anulagéo ou revogagéo da licitagéo, observara o disposto no art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.2 O prazo recursal é de 3 (frés) dias Uteis, contados da data de intimacé&o ou de lavratura da ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagéo ou inabilitagéo
do licitante:

8.3.1 aintengéo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de precluséo;

8.3.2 o prazo para apresentagéo das razdes recursais sera iniciado na data de intimagé&o ou de lavratura da ata
de habilitagéo ou inabilitagéio;

8.3.3 na hipdtese de adogéo da inverséo de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n® 14.133, de 2021, o prazo
para apresentacéo das razbes recursais sera iniciado na data de intimacé&o da ata de julgamento.

8.4 Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema.

8.5 O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decis&o recorrida, a qual podera
reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual devera proferir sua deciséo no prazo de 10 (dez) dias teis, contado do recebimento
dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo néo serdo conhecidos.

8.7 O prazo para apresentacéo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes seré de 3 (trés) dias Uteis,
contados da data da intimag&o pessoal ou da divulgagéo da interposigéo do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensaveis & defesa de seus interesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsideragéo teréo efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida até que
sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida téo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

8.10 Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrdnico
www.licitanet.com.br e no portal do municipio no endereco www.camposaltos.mg.gov.br.
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9 DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

9.1 A sesséo publica podera ser reaberta:

9.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulagéo de atos anteriores & realizagéo da sesséo
publica precedente ou em que seja anulada a propria sesséo publica, situagéo em que serdo repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

9.1.2 Quando houver erro na aceitagéo do preco melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor néo
assinar o contrato, néo retirar o instrumento equivalente ou ndo comprovar a regularizagéo fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipdteses, serdo adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9.2 Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a sesséo reaberta.

9.2.1 A convocagéo se dara por meio do sistema eletrénico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento
licitatério.

9.2.2 A convocagéo feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos na plataforma, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

10 DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGAO

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitagéo, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatério serd encaminhado a autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado
o disposto no art. 71 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

11 DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

11.1 Homologado o resultado da licitagéo, o licitante mais bem classificado teré o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocagéo, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadéncia do direito a contratagéo, sem prejuizo das sangdes previstas na
Lei n° 14.133, de 2021.

11.2 O prazo de convocagéo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitagéo do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitacéo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administracéo.

11.3 A Ata de Registro de Pregos vigorara por 01 (um) ano), a partir do primeiro dia Util subsequente & data de
divulgagéo no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), podendo ser prorrogado, por igual periodo,
desde que comprovado o pre¢o vantajoso.

11.4 Seréo formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessérias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicagéo do licitante vencedor, a descricéo do(s) itens, as
respectivas quantidades, pregos registrados e demais condigdes.

11.5 O preco registrado, com a indicagéo dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigéncia da ata de registro de pregos.

11.6 A existéncia de precos registrades implicara compromisso de fornecimento nas condi¢des estabelecidas, mas
ndo obrigara a Administragéio a contratar, facultada a realizagéo de licitacdo especifica para a aquisicéo
pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7 Na hipdtese de o convocado néo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condi¢des estabelecidas,
fica facultado & Administracéio convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificagéo, para fazé-lo em igual prazo e nas condigdes propostas pelo primeiro classificado.
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12 DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGCOS

12.1 A Ata de Registro de Pregos, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer 6rgéo ou entidade da
administragéo publica que néo tenha participado do certame licitatorio, mediante anuéncia do érgéo gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condicbes e as regras
estabelecidas na Lei n® 14.133/2021.

12.2 Cabera ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Pregos, observadas as condigdes nela
estabelecidas, optar pela aceitagéo ou néo do fornecimento, desde que este fornecimento néo prejudique as
obrigagdes anteriormente assumidas com o 6rgéo gerenciador e orgéos participantes.

12.3 As aquisicdes ou as contratagdes adicionais de que trata este artigo ndo poderéo exceder, por érgéo ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério e registrados na
ata de registro de pregos para o orgéo gerenciador e para os érgéos participantes.

12.4 O quantitativo decorrente das adesdes & ata de registro de pregos néo poderé exceder, na fotalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o érgéo gerenciador e para os
orgaos participantes, independentemente do numero de 6rgéos néo participantes que aderirem a ata.

12.5 Ao orgéo néo participante que aderir 8 Ata compete os atos relativos & cobranga do cumprimento pelo
contratado das obrigagces contratualmente assumidas e a aplicagéo, observada a ampla defesa e o contraditorio,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em relagéo as suas préprias
contratagdes, informando as ocorréncias ao érgéo gerenciador.

12.6 Apos a autorizagéo do érgéo gerenciador, o érgéo néo participante deveré efetivar a contratagéo solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos.

12.7 Cabera ao érgéo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogagéo do prazo para
efetivacéo da contratagéo, respeitado o prazo de vigéncia da Ata, desde que solicitada pelo 6rgéo néo participante.

13 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS

13.1 O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

13.1.1 Descumprir as condi¢ées da ata de registro de precos;

13.1.2 Néo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo, sem
justificativa aceitavel,

13.1.3 Néo aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipbtese deste se tomar superior aqueles praticados no
mercado;

13.1.4 Sofrer sancéo prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021;

13.1.5 Em qualquer hipbtese de inexecugéo total ou parcial do contrato de fornecimento.

13.2 No caso do subitem 13.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor néo ultrapassar o prazo de vigéncia da
ata de registro de pregos, e caso néo seja o 6rgéo ou entidade gerenciadora o responsavel pela aplicacéo da
sangéo, podera o érgéo ou entidade gerenciadora, mediante deciséo fundamentada, garantido o contraditério e a
ampla defesa, decidir pela manutengéo do registro de pregos.

13.3 O cancelamento dos pregos registrados poderé ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de precos, total ou parcialmente, nas seguintes hipéteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

13.3.1 Por razéo de interesse publico;

13.3.2 Pelo cancelamento de todos os pregos registrados;

13.3.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior.

Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG Péglna 16 de 51
CNPJ 18.298.190,/0001-30

Endereco: Rua Cornélia Alves Bicalho,401 — Centro —Campos Altos —MG

CEP: 38.970-000

Fone: 37 3426-9112 / E-mail: licitacao @ composaltos.mg.gov.br

Pag. 16/52-1D. do Doc.: 2C4.429 - 17/10/2025 - 15:04:39 - ASSINADC POR(1): CPF:089 93" *§-*9



Cod. de Autenticidade do Doc.: 1597.8X04.0394.Z17A 5416 - ZeroPapel - PREFEITURA DE CAMPOS ALTOS - MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

CEP 38970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CAIXA POSTAL 28

13.4 Na hipétese de cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos, o orgéo ou a entidade
gerenciadora podera convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificagéo.

13.5 Nas hipéteses previstas nos subitens, a comunicagéo do cancelamento de pregos registrados sera publicada
na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

13.6 O cancelamento do registro, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, sera formalizado por despacho
da autoridade competente.

13.7 A solicitagéo da detentora da ata para cancelamento do registro de preco devera ser protocolada no protocolo
geral da ADMINISTRACAQ, facultada a esta aplicacéo das san¢des administrativas previstas no Edital, se néo
aceitar as raz6es do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditério e a ampla defesa.

13.8 Cancelada a ata em relagéo a uma detentora, o Orgdo Gerenciador podera emitir ordem de fornecimento
aquela com classificagéo imediatamente subsequente.

14 DO PAGAMENTO E DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA

14.1 1 O pagamento sera efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG & licitante
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias apds a entrega dos itens, mediante apresentacéo da Nota Fiscal, Empenho
ou liberagéo por quem de direito.

14.2 A(s) despesa(s) decorrente desta licitagéo correra por conta da Dotagéo:

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIGOS URBANOS
Sinalizagdo Horiz /Vertical do Transito
02.37.01.15.453.0066.1017.4490.5100

FICHA 623

Fonte —1.500.000.0000

A partir de 31/12/2025 as despesas deste processo licitatorio correréo por conta da dotacéo da lei orgamentarias
do exercicio de 2026.

15 DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS

15.1 Comete infragéo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1 Deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame ou néo entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

15.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em especial
quando:

15.1.2.1 néo enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou apds a negociagéo;

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaces do edital;

15.1.3 néo celebrar o contrato ou néo entregar a documentacéo exigida para a contratagéo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo;

15.1.5 apresentar declaragéo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa durante
a licitagéo.

15.1.6 fraudar a licitag&o.

15.1.7 comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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15.1.7.1 agir em ou em desconformidade com a lei;

15.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.7.3 apresentar conluio amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.8 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo;
15.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013;

15.2 Comfulcro na Lein® 14.133, de 2021, a Administragéo poderé, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatarios as seguintes sances, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1 adverténcia;

15.2.2 multa;

15.2.3 impedimento de licitar e contratar e

15.2.4 declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puni¢éo ou até que seja promovida sua reabilitacéo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 Na aplicagéo das san¢Ges seréo considerados:

15.3.1 a natureza e a gravidade da infragdo cometida.

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto.

15.3.3 as circunsténcias agravantes ou atenuantes.

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administragéo Publica.

15.3.5 a implantagéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos
orgéos de controle.

15.4 A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, a contar da comunicagéo oficial.

15.4.1 Para as infragGes previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa seré de 10% do valor do contrato
licitado.

15.4.2 Para as infragBes previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, a multa sera

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

15.5 Conforme o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, a aplicagéo das sang¢bes de impedimento de licitar e contratar
com a Administragéo Publica, bem como de declaracéo de inidoneidade, ocorrera mediante a instauragéo de
processo de responsabilizagéo, a ser conduzido por comisséo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis,
que avaliara os fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contados da data da intimacéo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir, nos termos do que dispdem os incisos Il e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133 de 2021.

15.6 As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar, e declaragéo de inidoneidade para licitar ou
contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou néo, a penalidade de multa.

15.7 Na aplicacéo da sangéo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de sua intimacé&o.

15.8 A sancéo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsével em decorréncia das infragdes
administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4, quando néo se justificar a imposi¢éo de
penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no &mbito da Administragéo Publica direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o érgéo ou entidade, pelo prazo méaximo de 3 (trés) anos.

15.9 Podera ser aplicada ao responsavel a sangéo de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, bem como pelas
infragdes administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposicéo de penalidade
mais grave que a sancéo de impedimento de licitar e confratar, cuja duragéo observara o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
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15.10 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo, descrita no item 15.1.4, caracterizara
o descumprimento fotal da obrigacéo assumida e o sujeitara as penalidades e & imediata perda da garantia de
proposta em favor do érgéo ou entidade promotora da licitagéo, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.°
73, de 2022.

15.11 A apuragéo de responsabilidade relacionadas as san¢bes de impedimento de licitar e contratar e de
declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar demandaré a instauragéo de processo de responsabilizagéo
a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e
circunstéancias conhecidos e intimaré o licitante ou o adjudicatério para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado
da data de sua intimacé&o, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.12 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicacdo das sangbes de adverténcia, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagéo, o qual sera dirigido & autoridade que tiver
proferido a deciséo recorrida, que, se néo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara o recurso
com sua motivacéo a autoridade superior, que deverd proferir sua deciséo no prazo maximo de 20 (vinte) dias
Uteis, contado do recebimento dos autos.

15.13 Cabera a apresentacéo de pedido de reconsideracéo da aplicagéo da sangéo de declaragéo de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimagéo, e decidido no prazo
maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebimento.

15.14 O recurso e o pedido de reconsideragéo teréo efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida até que
sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

15.15 A aplicacéo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigacéo de reparacéo
integral dos danos causados.

16 DA IMPUGNAGCAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1 Até 03 (trés) dias Uteis antes da data designada para a abertura da sess&o publica, qualquer pessoa podera
impugnar este Edital;

16.2 A impugnacéo devera ser realizada por forma eletronica através do site www.licitanet.com.br/;

16.3 Cabera a Pregoeira, auxiliado pelos responséveis pela elaboragéo deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnacéo no prazo de até 02 (dois) dias uteis contados da data de recebimento da impugnagéo;

16.4 Acolhida a impugnacé&o, sera definida e publicada nova data para a realizacéo do certame;

16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatério deverdo ser enviados a Pregoeira, até
03 (trés) dias Uteis anteriores a data designada para abertura da sesséo publica, deveréo ser realizados por forma
eletrénica através do sistema;

16.6 A Pregoeira responderéa aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (trés) dias Uteis, contado da data de
recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboragéo do edital e dos
anexos;

16.7 As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos néo suspendem os prazos previstos no certame, somente em
casos que a Pregoeira julgar necessario;

16.8 A concesséo de efeito suspensivo & impugnacéo & medida excepcional e devera ser motivada pela Pregoeira,
nos autos do processo de licitagéo;
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16.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo divulgadas pelo sistema e vincularéo os participantes e
a administragéo.

17 DAS DISPOSICOES RELATIVAS A LEI GERAL DE PROTEGCAO DE DADOS PESSOAIS

17.1 Em atendimento & Lei n® 13.709/2018 (Lei Geral de Prote¢éo de Dados Pessoais - LGPD) e a Lei n°
14.133/2021, todos os dados pessoais fornecidos pelos licitantes no @mbito deste processo licitatério, sejam eles
constantes das propostas ou dos documentos de habilitacéo, seréo coletados e tratados exclusivamente para as
finalidades relacionadas a analise, julgamento, adjudicacdo, homologacéo, execugéo contratual e eventuais
procedimentos de controle e fiscalizagéo.

17.2 O tratamento dos dados observara os principios da finalidade, necessidade, adequacéo, transparéncia, livre
acesso, seguranca e prevengéo, garantindo a prote¢éo dos direitos dos fitulares.

17.3 Os dados poderdo ser compartilhados com drgdos de controle interno e externo, inclusive Tribunais de
Contas, Ministério Publico e Controladeria Geral da Uni&o, respeitando-se o disposto na legislacéo aplicavel.

17.4 A participacéo neste certame implica consentimento expresso dos licitantes quanto & coleta, utilizagéo,
tratamento e eventual compartilhamento dos dados pessoais nos limites e para as finalidades previstas neste
Edital e na legislagéo vigente.

17.5 A LICITANTE obriga-se durante a participagéo de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com
a Legislagédo vigente sobre Protecdo de Dados Pessoais e dados pessoais sensiveis (Lei n® 13.709/2018),
empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessario, em
conformidade com este edital.

17.6 A LICITANTE declara que tem ciéncia da existéncia da Lei Geral de Protecéio de Dados (LGPD) e devera
garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem
acesso, devera zelar e responsabilizar-se pela proteg¢do dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que
possa causar.

17.7 As partes, em razéo das infragdes cometidas as normas previstas, ficam sujeitos as san¢des administrativas,
civeis e criminais aplicaveis, por qualquer agéo ilicita, que causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo,
aos titulares de dados pessoais.

18 DAS DISPOSICOES GERAIS

18.1 Este Edital devera ser lido e interpretado na integra, e, apos apresentagéio da documentagéo e da proposta,
néo serédo aceitas alegagbes de desconhecimento ou discordéncia de seus termos.

18.2 E facultado a Pregoeira ou & Secretaria Municipal de Administragdo do Municipio de Campos Altos - MG, em
qualquer fase do julgamento, promover diligéncias destinadas a esclarecer ou complementar a instrucéo do
processo e a aferigéo do ofertado, bem como solicitar a érgéos competentes a elaboracéo de pareceres técnicos
destinados a fundamentar as decisdes a ser proferidas.

18.3 E vedado  licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a(s) prestacéo(ées) de servigo(s) referente
ao objeto deste Pregédo.

18.4 A presente licitagdo somente poderd ser revogada, por razbes de interesse publico, decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de oficio
ou por provocacéo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
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18.5 Para dirimir, na esfera judicial, as questdes oriundas do presente Edital, serd competente exclusivamente o
Foro da Comarca de Campos Altos - MG.

18.6 O Edital e seus anexos estéo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagbes Publicas (PNCP),
no endereco eletrénico www.gov.br/compras ou no site do Municipio www.camposaltos.mg.gov.br ou no site da
plataforma do pregdo www.licitanet.com.br.

18.7 A fiscalizacéo do Contrato ficara a cargo da Servidora Sr. Jéssica Ramos Gongalves - fiscal de contratos,
que, sem restringir a plenitude dessas responsabilidades, exercerd a mais ampla e completa fiscalizagéo na sua
execugéo.

18.8 Este Edital possui 06 (seis) Anexos, a saber:

Anexo | - Termo de Referéncia;

Anexo Il - Modelo de Proposta Comercial;

Anexo IIl - Minuta da Ata de Registro de Prego;

Anexo IV - Declaragéo Tratamento Diferenciado Lei 123/20086.
Anexo V - Minuta do contrato

Anexo VI - Modelo de Declaragéo Unificada;

18.9 Informagdes complementares que se destinem a conferir mais esclarecimentos sobre a presente licitagéo

seréo prestadas pelo Departamento de Licitagdes e Contratos, no horario de 08:00 &s 17:00 horas, de segunda a
sexta-feira, pessoalmente ou pelo telefone: (0**37) 3426-9112.

Campos Altos — MG, 17 de outubro de 2025.

Camila Alvarenga da Silva
Assessora em Licitagdes
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

PREGAO ELETRONICO Ne° 077/2025
PROCESSO LICITATORIO N° 136/2025

1- CONDIGOES GERAIS DA CONTRATACAO i
1.1 REGISTRO DE PRECO PARA AQUISICAO DE MATERIAL PARA EXECUCAO DE SERVICO DE
MANUTENCAO DE INFRAESTRUTURA VIARIA (DEMARCAGAO VIARIA EM PAVIMENTAGAOQ ASFALTICA).

ITEM | ESPECIFICAGCOES QTDADE | UNID

01 Tinta de demarcagio viaria, cor amarela, acrilica DNIT 3,16/DER 3,09; diluigéo a base de | 50 lata
thinner de 10% a 20%, rendimento de 50 m? cada lata; periodo de secagem 1 hora; indicado
para demarcacdo viaria em asfalto e piso de concreto; de alta resisténcia e durabilidade em
areas de trafego intenso. Tinta de primeira qualidade ou superior; lata de 18 ltos. Certificado 1SO
9001

02 Tinta de demarcagéo viaria, cor branca, acrilica DNIT 3,16/DER 3,09; diluicao a base de thinner | 200 lata
de 10% a 20%, rendimento de 50 m? cada lata; periodo de secagem 1 hora; indicado para
demarcacéo viaria em asfalto e piso de concreto, de alta resisténcia e durabilidade em areas de
trafego intenso. Tinta de primeira qualidade ou superior; lata de 18 ltos. Certificado 1SO 9001.

03 Micro esfera de vidro para demarcagio viaria, tipo Il - A, com tratamento especial AC12 para | 40 $acos
melhor aderéncia e visibilidade, norma técnica (como a ABNT NBR 16184) que devem ser
atendidas, além de detalhar a embalagem (sacos de 25 kg).

1.2 Os objetos desta contratagéo néo se enquadram(m) como sendo bem(ns) de luxo, conforme Decreto Municipal
n°® 504, de 02 de janeiro de 2024.

1.3 Os objetos desta contratagéo é (séo) caracterizado(s) como comum(ns), pois apresenta(m) padrées de
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificagdes usuais de mercado.

1.4 A presente Ata de Registro de Pregos tera a vigéncia de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada, por igual
periodo, desde que comprovada o prego vantajoso, conforme artigo 84 da Lei n® 14.133/2021.

2 - FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1 A Secretaria de Obras necessita da aquisicdo de tintas para demarcacéo viaria, a serem utilizados na
manutengéo e implantacéo da sinalizagéo horizontal. Os materiais solicitados proporcionam maior visibilidade,
inclusive durante a noite e em condi¢Ses climéaticas diversas, garantindo assim a melhoria continua da mobilidade
urbana, visando assim melhorar a seguranga e diminuir os acidentes. Tal material vem em carater de urgéncia
devido os ultimos incidentes e acidentes ocorridos nas vias publicas, para com isso tentar sanear o problema, ou
seja, encontrar uma solugéo e remediar a situagéo.

3 - DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO

3.1 A solugéo consiste na aquisi¢éo e entrega, pelo fornecedor contratado, de tintas para demarcacéo viéria e
microesferas de vidro, conforme especificagdes técnicas detalhadas no Termo de Referéncia. A entrega seré
diretamente no almoxarifade ou local indicado pela Administragéo, para posterior utilizagéo pelas equipes de
manuteng&o viaria.

A execugéo do servigo de pintura sera realizada por equipe propria do érgéo, utilizando os materiais adquiridos
para restaurar e implantar sinalizagéo horizontal em ruas, avenidas e demais vias publicas, garantindo maior
seguranga e organizagéo no fréansito.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAGAO
4.1 Cumprir fielmente o que estabelecem as clausulas e condigbes da futura Ata de Registro de Pregos ou
Contrato.
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4.2 Poder&o participar deste processo de contratagéo empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que
néo possuam registro de sangéo que impega sua contratagéo, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Publicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiga do Trabalho.

421 A empresa fornecedora devera apresentar toda a documentacéo exigida para habilitagéo no processo
licitatério, conforme especificado no edital.

4 3 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigagdes supra mencionado, bem como
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuicdes ou emolumentos federais, estaduais, e
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos
comprovantes, quando solicitados pelo Municipio de Campos Altos/MG.

4.4 A Tinta tera que ser especifica para sinalizagéo horizontal viaria, & base de resina acrilica ou termopléastica,
com secagem rapida.

4.4.1 Alta aderéncia ao pavimento asfaltico ou de concreto.

4 4.2 Fornecimento em embalagens originais, baldes metélicos (latas) lacradas e com identificagéo do fabricante,
lote e validade.

4.5 Os elementos refletivos terdo que ser em policarbonato ou vidro, com alta refletividade e durabilidade.
4.5.1 Dimensdes padronizadas segundo especificages do CONTRAN.
4.5.2 Resisténcia ao impacto e & compressdo, propria para trafego pesado.

4.6 A procedéncia e a qualidade dos itens sdo aspectos de extrema importancia, cumprindo fielmente o que
estabelecem as clausulas e condi¢des da futura Ata de Registro de Pregos.

4.6.1 Os itens devem ser entregues intactos, sem sinais de violagéo.

4.6.2 Nenhum dos produtos contratados podera ser substituido por outros diversos, salvo por produtos de
qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito, devidamente fundamentada e aceita
pelo Municipio de Campos Altos/MG de forma expressa.

4.7 A contratada sera responsavel pela entrega dos itens, conforme as especificacdes técnicas e condi¢des
estabelecidas no edital.

4.8 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo representante da Secretaria solicitante cujas reclamagdes
se obriga a atender prontamente.

4.9 Prestar garantia para todos os itens que apresentarem defeitos dentro de seu prazo de validade, e substitui-
los se necessario.

4.9.1 Todos os itens fornecidos deveréo ter garantia minima de 12 (doze) meses, contados da data de recebimento
definitivo, cobrindo defeitos de fabricag&o.

4.10 A licitante vencedora ficara obrigada a trocar as suas expensas os materiais que vierem a ser recusado sendo
que o ato de recebimento néo importara sua aceitagéo, sem nenhum onus ao minicipio.

4.10.1 Independentemente da aceitagéo, a adjudicatéria garantira a qualidade dos materiais obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

4.11 A empresa néo podera definir valor ou quantidade minima para entrega, visto que as questdes relativas aos
custos devem ser contabilizadas pelas empresas em suas propostas.

4.11.1 A contratada devera executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisicdes expedidas, néo se
admitindo modificagbes sem prévia consulta e concordéncia da Contratante.

412 A licitante vencedora, sujeitar-se-4 a mais ampla e irrestrita fiscalizagéo por parte da PREFEITURA,
encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos solicitados atendendo as
reclamagdes formuladas, inclusive a entrega e anexar a Nota Fiscal, qual devera ser acompanhado por em
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encarregado da Pasta.

413 A presente Ata de Registro de Pregos tera a vigéncia 1 (um) ano a partir de sua assinatura, facultando-se ao
CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, mediante aviso por escrito, com antecedéncia de 30 (trinta) dias,
isento de indenizacéo de qualquer natureza, podendo ser prorrogada, por igual periodo, desde que comprovada
o preco vantajoso, conforme artigo 84 da Lei n° 14.133/2021.

414 A contratacéo sera realizada por meio de licitagéo, na modalidade pregéo, na sua forma eletrénica, com
critério de julgamento POR MENOR PRECO POR ITEM, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, E 34,
todos da Lei Federal n® 14.133/2021.

4.15 A contratada devera forecer diretamente os produtos, ndo podendo transferir a responsabilidade pelos
objetos licitados para nenhuma oufra empresa ou instituicéio de qualquer natureza.

4.16 Manter durante toda a execucéo deste objeto, em compatibilidade com as obrigagdes por ela assumidas,
todas as condicdes de habilitagéo e qualificagéo exigidas no processo de contratagéo.

417 Durante a execugéo de entrega dos produtos, o(a) Contratado(a) é obrigado(a) a prestar informagées sobre
o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos devera notificar de imediato o Municipio de Campos Altos/MG
sobre o fato, assim como as devidas medidas que seréo tomadas visando a normalizagéo da entrega dos produtos.

418 Apds o recebimento, a Contratante tera o prazo de 72 (setenta e duas) horas para manifestagéo acerca do
aceite final dos produtos.

4.18.1 Em caso de recusa dos itens, o contratado devera efetivar sua substituigéo no prazo de até 03 (trés) dias
Uteis, contados a partir da comunicagéo da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituicéo as suas
expensas.

419 A proposta de preco deverad conter obrigatoriamente a descricéo do item cotado, indicande todas as
especificagdes minimas exigidas e estar em consonéncia com os valores praticados pela empresa no mercado,
em servico de mesma natureza ou similar.

5 - CONDICOES DE EXECUCAO
5.1 A partir da assinatura/recebimento do Contrato/recebimento da Nota de Autorizagéo de Fomecimento, a
contratada comprometer-se-a a realizar a entrega dos itens constantes da mesma.

5.2 A entrega somente seréa considerada cumprida apos o devido aceite por parte do(s) gestor(es) da Secretéria
requisitante.

5.3 A entrega dos itens, objeto deste Edital, & Secretaria requisitante, devera ocorrer no prazo maximo de 10
(dez) dias Uteis, a partir da assinatura/recebimento do Contrato/Ordem de Compra/Servigo, por conta e risco do
fornecedor e com todos os impostos inclusos, acompanhados da nota fiscal, certificado de conformidade e laudos
técnico (quando aplicavel).

5.4 A entrega dos materiais sera feita no seguinte endereco:
Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Campos Altos — MG:
Rua Cornélia Alves Bicalho, 1052, Bairro Santa Terezinha, Cep: 38.970-000, Campos Altos — MG.

5.4.1 O endereco de entrega pode ser alterado pela secretaria solicitante, de acordo com a necessidade e
interesse da Administragéo e com a devida emisséo da NAF — Nota de Autorizagéo de Fornecimento.

5.5 O horério de entrega sera das 08:00 as 11:00 e 13:00 as 17:00 em dias uteis.

5.6 Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura nédo tenha atendimento ao plblico, este sera
automaticamente prorrogado até o primeiro dia Util subsequente.
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5.7 A critério da Prefeitura, os pedidos de prorrogacéo de prazo de entrega s6 serdo examinados quando
formulados, por escrito, até o prazo limite de entrega.

5.8 A contratada devera assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigagdes estabelecidas na
legislagéo especifica sobre a qualidade e especificacéo dos produtos licitados, que seréio entregues.

5.9 A contratada devera fornecer diretamente o objeto, ndo podendo transferira responsabilidade pelo objeto
licitado para nenhuma outra empresa ou instituicéo de qualquer natureza.

6 - GESTAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

6.1 A ata de registro de prego devera ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas
e as normas da Lei n® 14.133, de 2021 e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugéo total ou
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisacéo ou suspenséo da ata de registro de preco, o cronograma de
execugéo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsténcias mediante
simples apostila.

6.3 As comunicagdes entre o érgéo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

6.4 O érgéo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Apds a assinatura da ata de registro de prego ou instrumento equivalente, o érgéo ou entidade podera convocar
o representante da empresa contratada para reuniéo inicial para apresentagéo do plano de fiscalizagéo, que
conterd informacdes acerca das obrigacdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagéo, das estratégias para
execugéo do objeto, do plano complementar de execugéo da contratada, quando houver, do método de aferigéo
dos resultados e das sangGes aplicaveis, dentre outros.

6.6 A execucéo da ata de registro de preco devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal n® 503/2024 e do artigo 117 da Lei n® 14.133, de
2021.

7 - CRITERIOS DE RECEBIMENTO/MEDIGAO E DE PAGAMENTO

7.1 Recebimento dos materiais/equipamentos:

7.1.1 Os itens seréo recebidos provisoriamente, de forma suméria, juntamente com a nota fiscal (ou instrumento
de cobranca equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsével pelo acompanhamento e fiscalizagéo do
contrato, para efeito de posterior verificagéo de sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de
Referéncia e na proposta.

71.2 Os itens adquiridos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24
horas a contar da nofificacéo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagéo das penalidades.

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 02 (dois) dias Uteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente pela Administragéo, apds a verificagéo da qualidade dos itens e consequente
aceitacéio mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das
exigéncias contratuais.

7.1.3.1 O prazo para o recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
quando houver necessidade de diligéncias para a afericéo do atendimento das exigéncias contratuais.
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7.1.4 No caso de controvérsia sobre a entrega dos itens deste termo de referérencia, quanto & dimenséo, qualidade
e quantidade, deveréa ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emisséo de Nota Fiscal no que for pertinente & parcela incontroversa da execugéo do objeto, para efeito de
liquidac&o e pagamento.

7.1.5 O prazo para a solugéo, pelo contratado, de inconsisténcias no fornecimento ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragéo durante a analise prévia a
liquidacéo de despesa, néo serd computado para os fins do recebimento definitivo.

1.2 Prazo de pagamento

7.2.1 O pagamento sera efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG & licitante
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias apds a entrega dos materiais/produtos, mediante apresentacéo da Nota
Fiscal, Empenho ou liberag&o por quem de direito.

7.2.2 Os documentos fiscais deverdo, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o quantitativo
efetivamente entregue.

7.2.3 A Contratada devera emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislag&o vigente.

1.2.4 Havendo irregularidades na emisséo da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento sera contado a partir de
sua representacéo devidamente regularizada.

1.3 Forma de pagamento

71.3.1 O pagamento sera processado com a emissdo de ordem de pagamento fisica ou eletrénica, ou ainda por
transferéncia eletrdnica via sistema de internet banking, com assinaturas legais fisicas ou eletrdnicas dos titulares
das contas bancérias.

7.3.2 A retengéo do imposte de renda devera ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente
observando os percentuais estabelecidos no ANEXO | da IN RFB N° 1234 de 2012 de acordo com o Decreto
Municipal 466/23.

7.3.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipétese de isen¢&o ou néo
incidéncia DEVERAO informar essa condicéo expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o Decreto
Municipal 466/23 c/c artigo 4° da IN RFB N° 1234.

7.3.4 A CONTRATADA se obriga, no ato da emisséo da Nota Fiscal relativa aos servigos prestados ou produtos
fornecidos, a mencionar de forma clara e completa todos os dados bancérios necesséarios para a realizacéo do
pagamento, incluindo, mas néo se limitando a:

7.3.4.1 Nome da instituig&o bancaria;

7.3.4.2 Nimero da agéncia e conta bancaria (com a devida especificagéo de conta corrente ou poupanca);
1.3.4.3 Nome do titular da conta, conforme cadastro no banco;

7.3.4.4 CPF ou CNPJ do titular da conta, conforme aplicavel.

7.3.45 O néo cumprimento desta obrigacéo poderé ocasionar atraso no pagamento, sem que isso seja
considerado inadimpléncia por parte da CONTRATANTE.

8 - FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR
8.1 Forma de selegao e critério de julgamento da proposta

8.1.1 O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de licitagdo, na modalidade
PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adogéo do critério de julgamento pelo MENOR PRECO POR ITEM.

8.2 Exigéncias de habilitagdo
8.2.1 Para fins de habilitagéo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1.1 Habilitagdo juridica
8.2.1.1.1 No caso de empresario individual: inscricéio no Registro PUblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG Péglna 26 de 51
CNPJ 18.298.190,/0001-30

Endereco: Rua Cornélia Alves Bicalho,401 — Centro —Campos Altos —MG

CEP: 38.970-000

Fone: 37 3426-9112 / E-mail: licitacao @ composaltos.mg.gov.br

Pag.: 26 /52-|D. do Doc.: 2C4.429 - 17/10/2025 - 15:04:39 - ASSINADC POR(1): CPF:089 93" *§-*9



Cod. de Autenticidade do Doc.: 1597.8X04.0394.Z17A 5416 - ZeroPapel - PREFEITURA DE CAMPOS ALTOS - MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

CEP 38970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CAIXA POSTAL 28

Comercial da respectiva sede;

8.2.1.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condic&o de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada & verificacdo da autenticidade no sitio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.2.1.1.3 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a ltima alteragéo em vigor (que podera ser apresentada
na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrados e arquivados na reparticéo
competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Agdes, acompanhado de
documentos de eleicéio de seus administradores, com a publicagéo no Diério Oficial da Ata de Assembleia que
aprovou o Estatuto, e copia da Certidéo de Arquivamento na reparticéio competente.

8.2.1.1.4 Inscricdo do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercicio.

8.2.1.1.5 Decreto de autorizagéo, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorizagéo para funcionamento expedido pelo érgéo competente, quando a atividade
assim o exigir.

8.2.2.1 Habilitagao fiscal e trabalhista
8.22.1.1 Prova de Inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) do Ministério da Fazenda
devidamente valida.

8.2.2.1.2 Prova de Inscricéio no Cadastro dos Contfribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede
do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual.

8.2.2.1.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certiddo Conjunta Negativa da Divida Ativa da
Unido e Receita Federal);

8.2.2.1.4 Certid&o negativa de débitos quando a divida junto & Receita Estadual, da unidade de federacéo da sede
da licitante;

8.2.2.1.5 Certiddo negativa de tributos municipal, emitida pela Prefeitura da sede do licitante;

8.2.2.1.6 Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa Econdmica Federal,
demonstrando o cumprimento com os encargos sociais instituidos por lei;

8.2.2.1.7 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagéo
de Certidao Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.2.3.1 Qualificagdo Técnica

8.2.3.1.1 Apresentacéo de no minimo 01 (um) Atestado/Declaragéo de capacidade técnica emitido por pessoa
juridica publica ou privada atestando que a empresa forneceu ou prestou servigos de caracteristicas semelhantes
ao objeto da licitagéo de forma satisfatoria, entregando com pontualidade os materiais nos quantitativos solicitados.

8.2.4.1 Qualificagdo Econdmico-Financeira

8.2.4.1.1 A regularidade da qualificacéo econdmico-financeira das licitantes sera confirmada por meio da anélise
de Certiddo Negativa de Faléncia, expedida pelo cartorio distribuidor da comarca da sede da pessoa juridica ou
de execugéo de pessoa fisica, com emisséo em prazo néo superior 90 (noventa) dias da data prevista para o inicio
da sesséo.

8.2.4.1.1.1 Na hipotese em que a certidéo for positiva, caso a empresa se encontre em recuperacéo judicial ou
extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologacé&o/deferimento, pelo juizo competente, do
plano de recuperagéo em vigor.
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8.2.5.1 Declaragdes
8.2.5.1.1 Declarag&o unificada conforme modelo do anexo V do edital.

8.3 Dos critérios de aceitabilidade da proposta

8.3.1 A proposta de pregos deveré conter:

8.3.1.1 Razéo social, n. ° do CNPJ, endereco, telefone e enderego eletrénico do licitante;

8.3.1.2 Modalidade e nimero da licitagéo;

8.3.1.3 Especificagéo do objeto licitado, sendo obrigatério constar a marca (quando for o caso);

8.3.1.3.1 No caso da a marca possuir mais de um modelo, o licitante devera informéa-lo.

8.3.1.4 Valor total da proposta, discriminando o valor unitario e total do (s) item (ns) que o compde;

8.3.1.4.1 O (s) valor (es) unitério (s) e total (is) deve (m) ser apresentado (s) em moeda Corrente nacional e em
algarismo com no maximo 02 (duas) casas decimais.

8.3.1.4.2 O valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, com no
maximo 02 (duas) casas decimais.

8.3.1.4.2.1 Quando a divisdo do valor global pela quantidade licitada. Resultar em valor com mais de 2 (duas)
casas decimais, o valor unitario devera ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor total do item obtido
apds a adequacéo deveré ser igual ou inferior ao valor arrematado.

8.3.1.5 Declaragéo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura.

9 - OBRIGAGOES ESPECIFICAS DAS PARTES

9.1 Constituem obrigagées da CONTRATADA, além de outras previstas na Ata de Registro de Prego e na
legislagéo pertinente, as seguintes:

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo méximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega
dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagéo;

9.1.3 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do confrato ou autoridade superior (art.
137, 1l, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informag&o por eles solicitados;

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da
execucéo;

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado a Administragéio ou terceiros, nfo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o
acompanhamento da execugéo contratual pelo contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6 Quando néo for possivel a verificagéo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o
contratado devera entregar ao setor responsével pela fiscalizagéo do regularidade relativa & Seguridade Social; 1)
certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 2) certidées que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 3) Certidao de
Regularidade do FGTS — CRF; e 4) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislagcéo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade
ao contratante e néo podera onerar o objeto da ata de registro de preco;

9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou
acidente que se verifique no local da execugéo do objeto contratual.
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9.1.9 Paralisar, por determinagé&o do contratante, qualquer atividade que n&o esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10 Manter durante toda a vigéncia da ata de registro de preco, em compatibilidade com as obrigagbes
assumidas, todas as condices exigidas para habilitagéo na licitagéo;

9.1.11 Cumprir, durante todo o periodo de execucéo da ata de registro de prego, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislagéo (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com aindicagéo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo Unico, da Lein.® 14.133,
de 2021);

9.1.13 Guardar sigilo sobre tedas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento da ata de registro de
prego;

9.1.14 Arcar com o énus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta néo seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1I, d, da Lei n® 14.133, de 2021;

9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranga do confratante;

9.1.16 Informar nos documentos fiscais os valores de Imposto de Renda e contribuigdes a serem retidos
na operagdo. Em caso de documento de cobranga com codigo de barras, deverdo ser informados o valor
bruto contratado e o valor do Imposto de Renda a ser retido, efetuando-se o pagamento pelo valor liquido
deduzido da respectiva retengdo, conforme determina o artigo11 da IN n° 1234, de 2012;

9.1.17 Apresentar, no ato de assinatura do instrumento contratual, declaragdo de nao incidéncia,
imunidade ou de isen¢do do Imposto de Renda;

9.2 Séo obrigagdes da CONTRATANTE, sem prejuizo das demais obrigagbes e responsabilidades inseridas no
Termo de Referéncia:

9.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata de registro
de prego e seus anexos;

9.2.2 Receber o objeto no prazo e condicbes estabelecidas no Termo de Referéncia;

9.2.3 Notificar o Confratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

9.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execucéo da ata de registro de pregco e o cumprimento das obrigagdes pelo
Contratado;

9.2.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condicdes estabelecidos na presente ata de registro de preco e no Termo de Referéncia.

9.2.6 Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Termo de referéncia;

9.2.7 Cientificar o érgéo de representacéo judicial da Advocacia-Geral da Uniéo para adogéo das medidas cabiveis
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quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado;

9.2.8 Explicitamente emitir deciséo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugéo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de
nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste.

9.2.9 A Administracéo teré o prazo de 20 (vinte) dias Uteis, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo.

9.2.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis.

9.2.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragéo de
descumprimento de clausulas contratuais.

9.2.12 A Administragéio néo responderéa por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados & execucéo da ata de registro de prego, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2.13 Informar aos fornecedores a aliquota de Imposto de Renda a ser indicada no documente fiscal.

10 - SANGOES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infragéo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1 Deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame ou néo entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em especial
quando:

10.1.2.1 néo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou ap6s a negociagéo;

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaces do edital;

10.1.3 néo celebrar o contrato ou néo entregar a documentacéo exigida para a contratagéo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo;

10.1.4 apresentar declaragéo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa durante
a licitagéo.

10.1.5 fraudar a licitag&o.

10.1.6 comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
10.1.6.1 agir em ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3 apresentar conluio amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo;

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013;

10.2 Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administragéo poderé, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
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e/ou adjudicatarios as seguintes sances, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1 adverténcia;

10.2.2 multa;

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e

10.2.4 declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puni¢éo ou até que seja promovida sua reabilitacéo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 Na aplicagéo das san¢Ges seréo considerados:

10.3.1 a natureza e a gravidade da infragdo cometida.

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto.

10.3.3 as circunsténcias agravantes ou atenuantes.

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administragéo Publica.

10.3.5 a implantagéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos
orgéos de controle.

10.4 A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, a contar da comunicagéo oficial.

10.4.1 Para as infragGes previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa seré de 10% do valor do contrato
licitado.

10.4.2 Para as infragées previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa sera de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

10.5 As sangbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracéo de inidoneidade para licitar ou
contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou néo, a penalidade de multa.

10.6 Na aplicacéo da sangéo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de sua intimacé&o.

10.7 A sancéo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsével em decorréncia das infragdes
administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando néo se justificar a imposi¢éo de penalidade
mais grave, & impediré o responsavel de licitar e contratar no &mbito da Administragéo Publica direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o 6rgédo ou entidade, pelo prazo méximo de 3 (trés) anos.

10.8 Podera ser aplicada ao responsavel a sangéo de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas
infragdes administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposicéo de penalidade
mais grave que a san¢do de impedimento de licitar e contratar, cuja duragéo observara o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lein.° 14.133/2021.

10.9 A recusa injustificada do adjudicatéario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo, descrita no item 10.1.3, caracterizara
o descumprimento fotal da obrigacéo assumida e o sujeitara as penalidades e & imediata perda da garantia de
proposta em favor do érgéo ou entidade promotora da licitagéo, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.°
73, de 2022.

10.10 A apuragéo de responsabilidade relacionadas as san¢bes de impedimento de licitar e contratar e de
declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar demandaré a instauragéo de processo de responsabilizagéo
a ser conduzido por comisséo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e
circunsténcias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado
da data de sua intimagéo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicacdo das sancbes de adverténcia, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagéo, o qual sera dirigido & autoridade que tiver
proferido a deciséo recorrida, que, se néo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara o recurso
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com sua motivacéo a autoridade superior, que deverd proferir sua deciséo no prazo maximo de 20 (vinte) dias
Uteis, contado do recebimento dos autos.

10.12 Cabera a apresentacéo de pedido de reconsideracéo da aplicagéo da sangéo de declaragéo de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimagéo, e decidido no prazo
maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebimento.

10.13 O recurso e o pedido de reconsideragéo teréo efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida até que
sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

10.14 A aplicacéo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagéo de reparacéo
integral dos danos causados.

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO
11.1 Estima-se que o valor da confratagéo para a aquisicdo seja de aproximadamente de R$207.056,00
(Duzentos e sete mil, cinquenta e seis reais).

ITEM | ESPECIFICAGOES UNID | QUANT. | VALOR VALOR
UNITARIO | TOTAL
01 Tinta de demarcagio viaria, cor amarela, acrilica | lata 50 R$798,32 | R$39.916,00

DNIT 3,16/DER 3,09; diluicao a base de thinner de 10%
a 20%, rendimento de 50 m? cada lata; periodo de
secagem 1 hora; indicado para demarcacéo viaria em
asfalto e piso de concreto, de alta resisténcia e
durabilidade em éreas de frafego intenso. Tinta de
primeira qualidade ou superior; lata de 18 ltos.
Certificado 1SO 9001

02 Tinta de demarcag?o viaria, cor branca, acrilica DNIT | lata 200 R$74260 | R$148.520,00
3,16/DER 3,09; diluicao a base de thinner de 10% a
20%, rendimento de 50 m? cada lata; periodo de
secagem 1 hora; indicado para demarcacéo viaria em
asfalto e piso de concreto, de alta resisténcia e
durabilidade em éreas de frafego intenso. Tinta de
primeira qualidade ou superior; lata de 18 ltos.
Certificado 1SO 9001.

03 Micro esfera de vidro para demarcagio viaria, tipo | sacos | 40 R$46550 | R$18.620,00
Il - A com tratamento especial AC12 para melhor
aderéncia e visibilidade, norma técnica (como a ABNT
NBR 16184) que devem ser atendidas, além de
detalhar a embalagem (sacos de 25 kg).

12 - DOTAGAO ORGAMENTARIA
121 As despesas decorrentes deste contrato correra(do) por conta da(s) seguinte(s) Dotagéo(Ges)
Orgamentaria(s):

SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
Sinalizacao Horiz /Vertical do Transito
02.37.01.15.453.0066.1017.4490.5100

FICHA 623

Fonte —1.500.000.0000

13 - EXTINGAO CONTRATUAL
13.1 O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
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13.2 Se as obrigagdes néo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a concluséo do
objeto, caso em que devera a Administragéo providenciar a readequagéo do cronograma fixado para o contrato.
13.2.1 Quando a néo concluséo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas; e

b) podera a Administragéo optar pela extingéo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execugéo contratual.

13.3 O contrato poderéa ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
o contraditério e a ampla defesa.

13.3.1 Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2 A alteragéo social ou a modificacéo da finalidade ou da estrutura da empresa néo ensejara a extingéo se
néo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1 Se a operagéo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para
alteragéo subjetiva.

13.4 O termo de extingéo, sempre que possivel, seré precedido:

13.4.1 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2 Relacéo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

13.4.3 Indenizagbes e multas.

13.5 A extingéo do contrato néo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro,
hipbtese em que seré concedida indenizagéo por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021).

13.6 O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgéo ou entidade contratante ou com agente
publico que tenha desempenhado fungéo na licitagéo ou atue na fiscalizagéo ou na gestéo do contrato, ou que
deles seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

14 - FISCALIZACAO

14.1 A fiscalizagéo da ata de registro de preco ficaré a cargo da Servidora Sra. Jéssica Ramos Gongalves -
Fiscal de Contratos, e como gestor de contratos o Sr. Paulo Janior da Silva, que, sem restringir a plenitude
dessas responsabilidades, exercerd a mais ampla e completa fiscalizagéo na sua execugéo.

15 - SECRETARIA REQUISITANTE
15.1 Secretaria Municipal de Obras e Servigos Urbanos.

Campos Altos — MG, 16 de outubro de 2025.

Camila Alvarenga da Silva
Assessora em Licitagdes
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGAO ELETRONICO N° 77/2025
PROCESSO LICITATORIO N° 136/2025

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE

Razéo Social:

CNPJ/MF:

Referéncia Bancaria para pagamento: Conta: Agéncia:Banco:

Enderego completo:

Telefone/Fax:

E-mail:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAQﬁOf’A%SINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
OU OUTRO HABIL, CASO A ADJUDICACAO/HOMOLOGAGAO DO OBJETO SEJA FAVORAVEL A ESTA
EMPRESA.

Nome |
REPRESENTANTE LEGAL  (Cargo/Fungéo ‘
Endereco |
RG | CPF |
EMAIL PARA ENVIO DO TEL.
CONTRATO
ltem | Descrigéo Unid. | Quant. Marca R$ Unit R$ Total

Declaramos que,

1 - nos pregos indicados em nossa proposta estéo computados todas as despesas de transporte, os tributos,
encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compdem.

2 - O prazo de validade de nossa proposta & de 90 (noventa) dias corridos, a contar da abertura da licitagé&o.

3 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitagéo, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

determinado, indicando para esse fim o Sr. , carteira de identidade n° ,
CPF n° , (profisséo) , (fungéo na
empresa) , residente a Rua, Avenida n° , em

(Cidade), como responsavel desta empresa.

4 - Caso consagremos vencedores nesta licitag8o, o pagamento do pre¢o dos itens a ser retirado do contrato, de
acordo com nossa proposta financeira, sera creditado em nossa conta xxxxxxxxx(corrente/poupanga) de n® xxxxx,
Agéncia n° xxxx, do Banco xxxxxxx, na forma como definido na Resolugéo do Banco Central n® 2.882, de
30/08/2001.

5 - Prazo da entrega do objeto da licitag8o seré de acordo com o Anexo | - Termo de Referéncia, contados da
expedicéo e recebimento da Ordem de fornecimento.
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6 - O pagamento serd efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG a licitante
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias apds a entrega dos materiais/produtos, mediante apresentacéo da Nota
Fiscal, Empenho ou liberag&o por quem de direito.

7 - Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condicdes estabelecidas no pregéo e
Seus anexos.

Campos Altos - MG, xx de xxxoooxx de 2025.

Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente
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ANEXO IIl - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECO

PREGAO ELETRONICO N° 77/2025
PROCESSO LICITATORIO N° 136/2025

Pela presente Ata de Registro de Prego, de um lado o MUNICIPIO DE CAMPQOS ALTOS - MG, Pessoa Juridica
de Direito Pablico, CNPJ/MF n.°18.298.190/0001-30, com sede nesta cidade de CAMPOS ALTOS/MG, na Rua
Cornélia Alves Bicalho, n® 401, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Vicente de Paulo Mateus,
brasileiro, portador do CPF n°® 231.791.636-15, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa , CNPJIMF n°®
com sede na cidade de , ha Rua

, heste ato representada pelo , Sr. , CPF

n® , adjudicataria do Pregéo n° 77/2025, doravante denominada CONTRATADA,

resolve registrar os precos da empresa indicada nesta ATA, atendendo as condicdes previstas no edital,
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal n® 14.133/2021, Decreto Municipal n.® 506/2024, Lei
Complementar Federal n.° 123/2006, a Lei Complementar Federal n.° 147/2014, e em conformidade com as
disposi¢des a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PRECO PARA AQUISI(;.ﬁO DE MATERIAL PARA EXECU(}KO
DE SERVICO DE MANUTENCAO DE INFRAESTRUTURA VIARIA (DEMARCACAO VIARIA EM
PAVIMENTACAO ASFALTICA, especificados no anexo | do edital de Pregéo n® 77/2025, que & parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de franscricéo.

1.2 A aquisicéo dos itens objeto desta Ata sera formalizada por meio de Instrumento Contratual, Nota de Empenho
ou documento equivalente, apés a emisséo da NAF, emitida pela SECRETARIA SOLICITANTE.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULACAO

2.1 A presente Ata de Registro de Pregos esta vinculado & Licitagéo PREGAO ELETRONICO n.° 77/2025,
homologado em ...../..../2025.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS
3.1 O valor Total Estimado éde RS .............. (oo ).

3.2 No valor pactuado estdo inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operagéo
adjudicatoéria concluida, inclusive despesas com fretes e outros.

3.3 O preco registrado, as especificagdes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condigbes ofertadas
na(s) proposta(s) sédo as que seguem:

ITEM DESCRICAO | UND QUANT MARCA R$ UNT R$ TOTAL

3.4 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos.

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO E PRECOS
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4.1 A Ata de Registro de Pregos tera validade de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Gtil subsequente a
data de divulgacdo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuéncia do fornecedor,
desde que comprovado o pre¢o vantajoso.

4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de precos teréd sua vigéncia estabelecida no proprio instrumento
contratual e observara no momento da contratagéo e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos
or¢amentérios, bem como a previséo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

4.1.2 Na formalizagéo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagéo da disponibilidade dos
créditos orgamentarios respectivos.

4.2 A contratacdo com os fornecedores registrados na ata serd formalizada pelo drgéo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emisséo de nota de empenho de despesa, autorizagéo de
compra ou outro instrumento hébil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. devera ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de precos.

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderéo ser alterados, observado o art. 124 da Lei
n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1 Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, ndo receber ou n&o retirar o Instrumento Contratual, a
Nota de Empenho ou documento equivalente, no prazo de 03 (trés) dias uteis, a Administragéo convocara a
classificada em segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto as demais
classificadas, aplicando aos faltosos as penalidades cabiveis.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1 A Ata de Registro de Pregos, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer érgéo ou entidade da
administragéo publica que néo tenha participado do certame licitatorio, mediante anuéncia do érgéo gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condigbes e as regras
estabelecidas na Lei n® 14.133/2021.

6.2 Cabera ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Pregos, observadas as condi¢des nela estabelecidas,
optar pela aceitagdo ou néo do fornecimento, desde que este fomecimento néo prejudique as obrigagdes
anteriormente assumidas com o orgdo gerenciador e érgdos participantes.

6.3 As aquisicbes ou as contratacdes adicionais de que trata este artigo néo poderéo exceder, por orgéo ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério e registrados na
ata de registro de pregos para o orgéo gerenciador e para os érgéos participantes.

6.4 O quantitativo decorrente das adesdes a ata de registro de pre¢os néo poderéa exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o drgéo gerenciador e para os 6rgéos
participantes, independentemente do nimero de érgdos néo participantes que aderirem a ata.

6.5 Ao drgéo néo participante que aderir & Ata compete os atos relativos a cobranga do cumprimento pelo
contratado das obrigagces contratualmente assumidas e a aplicagéo, observada a ampla defesa e o contraditorio,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em relagéo as suas préprias
contratagdes, informando as ocorréncias ao 6rgéo gerenciador.

6.6 Apds a autorizagéo do orgéo gerenciador, o érgéo néo participante devera efetivar a contratagéo solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos.
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6.7 Caberéa ao érgéo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogacéo do prazo para efetivacéo
da contratagéo, respeitado o prazo de vigéncia da Ata, desde que solicitada pelo 6rgéo néo participante.

CLAUSULA SETIMA - ALTERAGCAO OU ATUALIZACAO DOS PREGOS REGISTRADOS

7.1 Os precos registrados poderéo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual reducéo dos precos
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes
situages:

7.1.1 Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou
previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugéo da ata tal como pactuada, nos termos da
alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n°® 14.133, de 2021;

7.1.2 Em caso de criagéo, alteracéo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de
disposi¢es legais, com comprovada repercusséo sobre os pregos registrados;

7.1.3 Na hipotese de previséo no edital ou no aviso de contratagéo direta de clausula de reajustamento ou
repactuagéo sobre os precos registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deveréa ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a
contratagéo;

7.1.3.2 No caso da repactuacéo, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratagéo.

CLAUSULA OITAVA - NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS

8.1 Na hipdtese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente,
o orgéo ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redugéo do preco registrado.

8.1.1 Caso néo aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagéo de penalidades administrativas.

8.1.2 Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificagéo, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e néo convocara 0s
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3 Se néo obtiver &xito nas negociagdes, o 6rgéo ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata
de registro de precos, adotando as medidas cabiveis para obtenc¢&o de contratagéo mais vantajosa.

8.1.4 Na hipotese de redugéo do prego registrado, o gerenciador comunicara aos érgéos e as entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos para que avaliem a conveniéncia e a
oportunidade de diligenciarem negociagéo com vistas a alterac&o contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n® 14.133, de 2021.

8.2 Na hipdtese de o preco de mercado fornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor néo poder cumprir
as obrigacdes estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteragéo do preco
registrado, mediante comprovagéo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragfo, a documentacéo
comprobataria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relagéo as condi¢des
inicialmente pactuadas.

8.2.2 Na hipétese de néo comprovagéo da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o
pedido seréd indeferido pelo érgéo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverd cumprir as obrigacdes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das
sangdes previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislacéo aplicavel.

8.2.3 Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagéo, para verificar se aceitam manter
seus pregos registrados.

8.2.4 Se néo obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgéo ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata
de registro de precos, nos termos do item 9.3, e adotara as medidas cabiveis para a obten¢&o da contratagéio mais
vantajosa.
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8.2.5 Na hipdtese de comprovacéo da majoragéo do preco de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme
previsto no item 8.2 & no item 8.2.1, o érgéo ou entidade gerenciadora atualizaré o preco registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6 O orgdo ou entidade gerenciadora comunicara aos érgéos e as entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de precos sobre a efetiva alteragéo do prego registrado, para que avaliem a
necessidade de alteragéo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condices da ata de registro de pregos;

9.1.2 Néo refirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo, sem
justificativa aceitavel,

9.1.3 Néo aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipétese deste se tomar superior aqueles praticados no
mercado;

9.1.4 Sofrer sangéo prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021;

9.1.5 Em qualquer hipétese de inexecucéo total ou parcial do contrato de fornecimento.

9.2 No caso do subitem 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nédo ultrapassar o prazo de vigéncia da
ata de registro de pregos, e caso néo seja o érgdo ou entidade gerenciadora o responsavel pela aplicagéo da
sangéo, podera o érgéo ou entidade gerenciadora, mediante deciséo fundamentada, garantido o contraditério e a
ampla defesa, decidir pela manutengéo do registro de pregos.

9.3 O cancelamento dos pregos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de precos, total ou parcialmente, nas seguintes hipdteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.3.1 Por razéo de interesse publico;

9.3.2 Pelo cancelamento de todos os pregos registrados;

9.3.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior.

9.4 Na hipdtese de cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos, o 6rgéo ou a entidade
gerenciadora podera convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificagéo.

9.5 Nas hipdteses previstas nos subitens, a comunicagéo do cancelamento de precos registrados seré publicada
na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

9.6 O cancelamento do registro, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, sera formalizado por despacho da
autoridade competente.

9.7 A solicitagao da detentora da ata para cancelamento do registro de prego devera ser protocolada no protocolo
geral da ADMINISTRACAO, facultada a esta aplicagéo das sangbes administrativas previstas no Edital, se néo
aceitar as razées do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditério e a ampla defesa.

9.8 Cancelada a ata em relagdo a uma detentora, o Orgéo Gerenciador podera emitir ordem de fornecimento
aquela com classificagéo imediatamente subsequente.

CLAUSULA DECIMA - SANGOES ADMINISTRATIVAS

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicacéo das penalidades estabelecidas no Edital.
10.1.1 As sangbes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que,
convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente apés terem assinado a ata.
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10.2 E da competéncia do gerenciador a aplicagéo das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de prego, exceto nas hipéteses em que o descumprimento disser respeito &s contratagdes
dos orgéos ou entidade participante, caso no qual cabera ao respectivo érgéo participante a aplicagéo da
penalidade.

10.3 O érgéo ou entidade participante devera comunicar ao érgéo gerenciador qualquer das ocorréncias previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauragéo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIGOES GERAIS
11.1 As condices gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigagées da Administragéo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condi¢ées do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

11.2 Ficara sob a responsabilidade da Secretaria Gestora a vinculagéo e responsabilidade de quantitativos para
formalizagéo de empenho ou instrumento contratual equivalente.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente Ata, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas
e assinadas pelas partes contratantes, na presenca de duas testemunhas.

Campos Altos - MG, ........ de de 2025.

Vicente de Paulo Mateus Contratado
Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas: CPF:
CPF:
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ANEXO IV - DECLARAGAO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006.

PREGAO ELETRONICO N° 77/2025
PROCESSO LICITATORIO N° 136/2025

DECLARAGAO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006.

A empresa , inscrita no CNPJ sob o
n° , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
, portador(a) da Carteira de |dentidade n°

, do CPF n° , DECLARA, para fins do

disposto no edital supracitado, sob as san¢bes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.° da Lei Complementar n°® 123, de 14/12/2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.° da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2008.
() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1° do Decreto n°® 8.538/2015.

Declara também que, no ano-calendério de realizagdo da licitagéo, ainda néo celebrou contratos com a
Administragéo Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta méaxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Afirma ainda que quer participar da referida licitagdo com fratamento diferenciado, conforme previsto na Lei

Complementar 123/2006 e que a empresa estd excluida das vedagdes constantes do § 4° do art. 3.° da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data.

Assinatura do representante legal.

Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG Péglna 41 de 51
CNPJ 18.298.190,/0001-30

Endereco: Rua Cornélia Alves Bicalho,401 — Centro —Campos Altos —MG

CEP: 38.970-000

Fone: 37 3426-9112 / E-mail: licitacao @ composaltos.mg.gov.br

Pag. 41/52-1D. do Doc.: 2C4.429 - 17/10/2025 - 15:04:39 - ASSINADC POR(1): CPF:089 93" *§-*9



Cod. de Autenticidade do Doc.: 1597.8X04.0394.Z17A 5416 - ZeroPapel - PREFEITURA DE CAMPOS ALTOS - MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

CEP 38970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CAIXA POSTAL 28

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

PREGAO ELETRONICO N° 77/2025
PROCESSO LICITATORIO N° 136/2025

Pelo presente Contrato, de um lado o MUNICIPIO DE CAMPOS ALTOS - MG, Pessoa Juridica de Direito Piblico,
CNPJ/MF n.°18.298.190/0001-30, com sede nesta cidade de CAMPOS ALTOS/MG, na Rua Comélia Alves
Bicalho, n°® 401, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Vicente de Paulo Mateus, brasileiro, portador
do CPF n® 231.791.636-15, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de

outro lado a empresa , CNPJ/IMF n® ,
com sede na cidade de , ha Rua , neste ato
representada pelo , Sr. , CPF n° , adjudicatéria do

Pregéio n° 77/2025, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ofertar os Pregos, com integral observéncia
da Lei Federal n°® 14.133/2021, Decreto Municipal n.® 506 de 02 de janeiro de 2024 e Lei Complementar Federal
n.° 123/2006, observadas ainda as determinagdes das Leis Federais n.° 12.846/13, n° 13.709/18 e demais
legislagdes aplicaveis, que rege o presente, e em obediéncia ao processo licitatério modalidade Pregéo Eletrénico
N° 77/2025, e pelos preceitos de direito publico, aplicando-se subsidiariamente os Principios da Teoria Geral dos
Contratos, e as demais disposi¢des legais e regulamentais aplicaveis a espécie, RESOLVEM, celebrar o presente
contrato, mediante as seguintes clausulas e condigbes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta licitagho o REGISTRO DE PREGO PARA AQUISICAO DE MATERIAL PARA
EXECUCAO DE SERVICO DE MANUTENGAO DE INFRAESTRUTURA VIARIA (DEMARCAGAO VIARIA EM
PAVIMENTAGAO ASFALTICA).

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULACAO ) X
2.1 O presente Contrato estd vinculado & Licitagdo PREGAO ELETRONICO n.® 77/2025, homologado em
..... l....12025.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DA EXECUGAO
3.1 O valor global do fornecimento, ora contratado éde R$ .............. (e ).

3.2 No valor pactuado estéo inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operacéo
adjudicatoéria concluida, inclusive despesas com fretes e outros.

3.3 Os pregos séo os seguintes:

ITEM DESCRICAO UND QUANT MARCA R$ UNT R$ TOTAL

3.4 A partir da assinatura/recebimento do Contrato/recebimento da Nota de Autorizagéo de Fornecimento, a
contratada comprometer-se-a a realizar a entrega dos itens constantes da mesma.

3.5 A entrega somente sera considerada cumprida apos o devido aceite por parte do(s) gestor(es) da Secretaria
requisitante.

3.6 A entrega dos itens, objeto deste Edital, & Secretaria requisitante, devera ocorrer no prazo méximo de 10 (dez)
dias Uteis, a partir da assinatura/recebimento do Contrato/Ordem de Compra/Servigo, por conta e risco do
fornecedor e com todos os impostos inclusos, acompanhados da nota fiscal, certificado de conformidade e laudos
técnico (quando aplicavel).

Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG Péglna 42 de 51
CNPJ 18.298.190,/0001-30

Endereco: Rua Cornélia Alves Bicalho,401 — Centro —Campos Altos —MG

CEP: 38.970-000

Fone: 37 3426-9112 / E-mail: licitacao @ composaltos.mg.gov.br

Pag. 42/52-1D. do Doc.: 2C4.429 - 17/10/2025 - 15:04:39 - ASSINADC POR(1): CPF:089 93" *§-*9



Cod. de Autenticidade do Doc.: 1597.8X04.0394.Z17A 5416 - ZeroPapel - PREFEITURA DE CAMPOS ALTOS - MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

CEP 38970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CAIXA POSTAL 28

3.7 A entrega dos materiais sera feita no seguinte endereco:

Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Campos Altos — MG:

Rua Cornélia Alves Bicalho, 1052, Bairro Santa Terezinha, Cep: 38.970-000, Campos Altos - MG.

3.7.1 O endereco de entrega pode ser alterado pela secretaria solicitante, de acordo com a necessidade e
interesse da Administragéo e com a devida emisséo da NAF — Nota de Autorizag&o de Fornecimento.

3.8 O horério de entrega sera das 08:00 &s 11:00 e 13:00 as 17:00 em dias uteis.

3.9 Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura ndo tenha atendimento ao publico, este sera
automaticamente prorrogado até o primeiro dia Util subsequente.

3.10 A critério da Prefeitura, os pedidos de prorrogacéo de prazo de entrega s6 serfo examinados quando
formulados, por escrito, até o prazo limite de entrega.

3.11 A contratada devera assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigacdes estabelecidas na
legislagéo especifica sobre a qualidade e especificacéo dos produtos licitados, que seréo entregues.

3.12 A contratada devera forecer diretamente o objeto, ndo podendo transferira responsabilidade pelo objeto
licitado para nenhuma outra empresa ou instituicéo de qualquer natureza.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1 O contrato tera vigéncia de 01 (um) ano, a partir de sua assinatura, facultando-se ac CONTRATANTE rescindi-
lo a qualquer época, mediante aviso por escrito, com antecedéncia de 30 (trinta) dias, isento de indenizagéo de
qualquer natureza.

4.2 O contrato podera ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente justificado nos termos
do da Lein® 14.133/2021.

4.3 A prorrogagéo de contrato devera ser promovida mediante celebragéo de termo aditivo.

4.4 O contrato ndo podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangdes de declaragéo
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder puablico, observadas as abrangéncias de
aplicagéo.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento sera efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG & licitante
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias apds a entrega dos materiais/produtos, mediante apresentacéo da Nota
Fiscal, Empenho ou liberag&o por quem de direito.

5.2 Em caso de irregularidades ou ndo conformidades nos itens, incluindo faltas ou defeitos, o prazo para
pagamento sera suspenso até a regularizagdo completa da situagéo.

5.3 Os documentos fiscais deverdo, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o quantitativo
efetivamente entregue.

5.4 A Contratada devera emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislagéo vigente.

5.5 A nota fiscal deveréa ser emitida pela fornecedora contratada em inteira conformidade com as exigéncias legais
e contratuais, especificamente as de natureza fiscal,

5.6 Havendo irregularidades na emisséo da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento sera contado a partir de
sua representacéo devidamente regularizada.
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5.7 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA devera conter, em local de facil visualizagao, a
indicacao do n° do processo, n° do Pregdo e da Ordem de Compra/Servigos, a fim de se acelerar o tramite
de recebimento e posterior liberagdo do documento fiscal para pagamento;

5.7.1 A Nota fiscal devera ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrénica de acordo com o Inciso |, Clausula
Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009;

5.8 A Secretaria Municipal de Campos Altos, requisitante, atestara, no documento fiscal correspondente, a entrega
dos itens nas condigdes exigidas, constituindo tal atestagdo um requisito para a liberagéo dos pagamentos a
fornecedora contratada;

5.9 Os Departamentos envolvidos no manuseio com a Nota Fiscal, identificando qualquer divergéncia na mesma,
devera devolvé-la & fornecedora contratada para que sejam feitas as corre¢des necessarias, sendo que o prazo
para pagamento sera contado somente a partir da reapresentagéo do documento, desde que devidamente sanado
0 Vvicio;

5.10 Uma vez paga a importéancia discriminada na nota fiscal, a fornecedora contratada daré & Prefeitura Municipal
de Campos Altos - MG, plena, geral e irretratavel quitagéo dos valores nela discriminados, para nada mais vir a
reclamar ou exigir a qualquer titulo, tempo ou forma;

5.11 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido sera objeto de ajuste nos pagamentos
futuros ou cobrados da CONTRATADA;

5.12 O Municipio de Campos Altos - MG, no ato dos pagamentos, realizaré as reteng¢des tributarias devidas,
inclusive retencéo do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB n°® 1.234/12, do Decreto Municipal n® 466/2023.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO
6.1 Os precos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do
or¢amento estimado.

6.2 Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais seréo
reajustados, mediante a aplicagéo, pelo contratante, do indice IPCA exclusivamente para as obrigacées iniciadas
e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos
financeiros do ultimo reajuste.

6.4 No caso de atraso ou néo divulgacéo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagaré ao contratado a
importancia calculada pela ltima variagdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente téo logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferi¢des finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(éo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma néo
possa(m) mais ser utilizado(s), sera(éo) adotado(s), em substituic&o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislagéo entéo em vigor.

6.7 Na auséncia de previséo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAGOES CONTRATUAIS
7.1 Constituem obrigacées da CONTRATADA, além de outras previstas no Contrato e na legislagéo pertinente,
as seguintes:
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7.1.1 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

7.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo méximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega
dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagéo;

7.1.3 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informacéo por eles solicitados;

7.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os produtes nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da
execucéo;

7.1.5 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado a Administragéio ou terceiros, nfo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o
acompanhamento da execugéo contratual pelo contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.1.6 Quando néo for possivel a verificagéo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o
contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagéo do regularidade relativa & Seguridade Social; 1)
certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 2) certidées que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 3) Certidao de
Regularidade do FGTS — CRF; e 4) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

7.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislagéo especifica, cuja inadimpléncia néo transfere a responsabilidade
ao contratante e ndo poderéa onerar o objeto do contrato;

7.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou
acidente que se verifique no local da execugéo do objeto contratual.

7.1.9 Paralisar, por determinacéo do contratante, qualquer atividade que néo esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.10 Manter durante toda a vigéncia da ata de registro de prego, em compatibilidade com as obrigagées
assumidas, todas as condicdes exigidas para habilitagéo na licitagéo;

7.1.11 Cumprir, durante todo o periodo de execugéo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislagéo (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

7.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com aindicagéo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo Unico, da Lein.® 14.133,
de 2021);

7.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento da ata de registro de
prego;

7.1.14 Arcar com o dnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta néo seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1I, d, da Lei n® 14.133, de 2021;

7.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranga do confratante;

7.1.16 Informar nos documentos fiscais os valores de Imposto de Renda e contribuigdes a serem retidos
na operagdo. Em caso de documento de cobranga com codigo de barras, deverdo ser informados o valor
bruto contratado e o valor do Imposto de Renda a ser retido, efetuando-se o pagamento pelo valor liquido
deduzido da respectiva retengdo, conforme determina o artigo11 da IN n° 1234, de 2012;

7.1.17 Apresentar, no ato de assinatura do instrumento contratual, declaragdo de ndo incidéncia,
imunidade ou de iseng¢do do Imposto de Renda.

7.2 Séo obrigagdes da CONTRATANTE, sem prejuizo das demais obrigagbes e responsabilidades inseridas no
Termo de Referéncia:

7.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigagbes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

7.2.2 Receber o objeto no prazo e condicbes estabelecidas no Termo de Referéncia;
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7.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

7.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigacdes pelo Contratado;

1.2.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condicdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia.

7.2.6 Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato;

1.2.7 Cientificar o érgéo de representacéo judicial da Advocacia-Geral da Uniéo para adogéo das medidas cabiveis
quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado;

7.2.8 Explicitamente emitir deciséo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugéo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de
nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste.

7.2.9 A Administracéo teré o prazo de 20 (vinte) dias Uteis, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo.

7.2.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis.

7.2.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragéo de
descumprimento de clausulas contratuais.

7.2.12 A Administragéio néo responderé por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados & execugéo do confrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.2.13 Informar aos fornecedores a aliquota de Imposto de Renda a ser indicada no documente fiscal.

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAGOES
8.1 Eventuais alteragdes contratuais reger-se-&o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

8.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou supressdes que se
fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.3 Registros que n&o caracterizam alteragéo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebragéo de termo aditive, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUGAO
9.1 N&o havera exigéncia de garantia contratual da execucéo.

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA
10.1 As despesas decorrentes deste contrato correréo por conta da(s) seguinte(s) Dotagéo Orcamentéria(s):

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIGOS URBANOS
Sinalizagdo Horiz /Vertical do Transito
02.37.01.15.453.0066.1017.4490.5100

FICHA 623

Fonte —1.500.000.0000

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infragéo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1 Deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame ou néo entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em especial
quando:

11.1.2.1 néo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou ap6s a negociagéo;

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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11.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaces do edital;

11.1.3 néo celebrar o contrato ou néo entregar a documentacéo exigida para a contratagéo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo;

11.1.4 apresentar declaragéo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa durante
a licitagéo.

11.1.5 fraudar a licitag&o.

11.1.6 comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.6.1 agir em ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3 apresentar conluio amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7 dar causa & inexecugéo parcial do contrato;

11.1.8 dar causa a inexecucéo parcial do contrato que cause grave dano & Administragéo, ao funcionamento dos
servigos publicos ou ao interesse coletivo;

11.1.9 dar causa & inexecugéo total do contrato;

11.1.10 ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado;

11.1.11 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo;

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.8486, de 2013;

11.2 Comfulcro na Lein® 14.133, de 2021, a Administragéo poderé, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatarios as seguintes sances, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 adverténcia;

11.2.2 multa;

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e

11.2.4 declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puni¢éo ou até que seja promovida sua reabilitacéo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 Na aplicacdo das sancdes serdo considerados:

11.3.1 a natureza e a gravidade da infragdo cometida.

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto.

11.3.3 as circunsténcias agravantes ou atenuantes.

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administragéo Publica.

11.3.5 a implantagéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos
orgaos de controle.

11.4 A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, a contar da comunicagéo oficial.

11.4.1 Para as infragGes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa seré de 10% do valor do contrato
licitado. 11.4.2 Para as infracdes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa sera de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

11.5 As sangbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracéo de inidoneidade para licitar ou
contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou néo, a penalidade de multa.

11.6 Na aplicacéo da sangéo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de sua intimacé&o.
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11.7 A sancéo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsével em decorréncia das infragdes
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando néo se justificar a imposi¢éo de penalidade
mais grave, e impedira o responsével de licitar e contratar no &mbito da Administragéo Publica direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o 6rgéo ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

11.8 Podera ser aplicada ao responsavel a sangéo de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas
infragdes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposicéo de penalidade
mais grave que a sancéo de impedimento de licitar e confratar, cuja duragéo observara o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.” 14.133/2021.

11.9 A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo, descrita no item 11.1.3, caracterizara
o descumprimento fotal da obrigacéo assumida e o sujeitara as penalidades e & imediata perda da garantia de
proposta em favor do érgéo ou entidade promotora da licitagéo, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.°
73, de 2022.

11.10 A apuragéo de responsabilidade relacionadas as san¢bes de impedimento de licitar e contratar e de
declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar demandaré a instauragéo de processo de responsabilizagéo
a ser conduzido por comisséo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e
circunstéancias conhecidos e intimaré o licitante ou o adjudicatério para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado
da data de sua intimagéo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicacéo das sancbes de adverténcia, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagéo, o qual sera dirigido & autoridade que tiver
proferido a deciséo recorrida, que, se néo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara o recurso
com sua motivacéo a autoridade superior, que deverd proferir sua deciséo no prazo maximo de 20 (vinte) dias
Uteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 Cabera a apresentacéo de pedido de reconsideracéo da aplicagéo da sangéo de declaragéo de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimagéo, e decidido no prazo
maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebimento.

11.13 O recurso e o pedido de reconsideragéo teréo efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida até que
sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

11.14 A aplicacéo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigacéo de reparacéo
integral dos danos causados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO CONTRATUAL
12.1 O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagbes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigagdes néo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a concluséo do
objeto, caso em que devera a Administracéo providenciar a readequagéo do cronograma fixado para o confrato.
12.2.1 Quando a néo concluséo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangbes administrativas; e

b) podera a Administragéo optar pela extingéo do contrato e, nesse caso, adotard as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execugéo contratual.

12.3 O contrato poderéa ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
o contraditério e a ampla defesa.
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12.3.1 Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteragéo social ou a modificacéo da finalidade ou da estrutura da empresa néo ensejara a extingéo se
néo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 Se a operagéo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para
alteracéo subjetiva.

12.4 O termo de extingéo, sempre que possivel, seré precedido:

12.4.1 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relacéo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizagdes e multas.

12.5 A extingéo do contrato néo configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro,
hipbtese em que seré concedida indenizagéo por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021).

12.6 O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgéo ou entidade contratante ou com agente
publico que tenha desempenhado fungéo na licitagéo ou atue na fiscalizagéo ou na gestéo do contrato, ou que
deles seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei n® 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lein® 8.078,
de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAGAO

14.1 Afiscalizagéo do Contrato ficara a cargo da Servidora Sra. Jéssica Ramos Gongalves — Fiscal de Contratos,
e como gestor de contratos o Sr. Paulo Junior da Silva, que, sem restringir a plenitude dessas responsabilidades,
exercera a mais ampla e completa fiscalizagéo na sua execugéo.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO

15.1 Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratages Publicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em
atencéo ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1 Fica eleito o Foro da comarca de Campos Altos - MG para dirimir os litigios que decorrerem da execugéo
deste Termo de Contrato que n&o puderem ser compostos pela conciliagéo, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram
lidas e assinadas pelas partes confratantes, na presenca de duas testemunhas.

Campos Altos - MG, ........ de e de 2025.
Vicente de Paulo Mateus Contratado
Prefeito Municipal
Contratante
Testemunhas: CPF:
CPF:
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAGAO UNIFICADA

PREGAO ELETRONICO N° 77/2025
PROCESSO LICITATORIO N° 136/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ... , CNPJ n° .. , com sede na
............................................ , através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art.68 da Lei n.° 14.133/21, que ndo empregamos menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo empregamos menores de 16 (dezesseis)
anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condigéo de aprendiz (a partir de 14 anos, devera informar
tal situagé@o no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa néo foi declarada inidonea para licitar ou contratar com a
Administragéio Publica e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitagéo no presente
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificacdes do objeto e os termos constantes
neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que
possuimos todas as condicdes para atender e cumprir todas as exigéncias de fornecimento ali contidas, inclusive
com relagéo a documentacéo, que esta sendo apresentada para fins de habilitagéo.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatorios,
instaurados por este Municipio, que o(a) responsavel legal daempresa € 0(a) Sr.(a).........ccovveeeereeeee e ,
Portador(a) do RG sob n° ..o € CPF N° e , Cuja
fungéo/cargo é. (sécio administrador/procurador/efc.), responsavel pela assinatura da Ata de Registro de
Pregos/contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que ndo possuimos nenhum sécio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito,
Vereadores ou Secretéarios Municipais, por matriménio ou parentesco, afim ou consanguineo, até o segundo grau,
ou por adogéo, bem como também néo possuimos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Municipio.

6) Declaramos de que a empresa ndo contratard empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de dire¢éo ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Sumula
Vinculante n® 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7) Declaro que cumpro as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

8) Declaramos que as propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9) Declaramos que aempresa atende aos requisitos de habilitagéo e que o declarante respondera pela veracidade
das informagdes prestadas, na forma da lei.
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10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicacéo futura referente e este processo
licitatério, bem como em caso de eventual contratagéo, concordo que a Ata de Registro de Pregos/Contrato seja
encaminhado para o seguinte enderego:

E-mail:

Telefone: ()

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteragéo junto ao Sistema
de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituimos o senhor(a)......................... , portador(a) do CPF/MF sob n®................... , para ser o(a)
responsavel para acompanhar a execucéo da Ata de Registro de Pregos/contrato, referente ao Pregéo Eletrénico
N° 77/2025 e todos os atos necessérios ao cumprimento das obrigagdes contidas no instrumento convocatério,
seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato.

Local e data.

Assinatura do representante legal.
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